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ATA DA 113~ SESSÃO CONJUN· 
_ TA, EM 23 DE NOVEMBRO 

OE 1965 

3~ Sessão. Legislativa, 
da 5'" L.egislatura 

rRESIDf:~CIA DOS SRS,: MOllRA 
'A.'i'DR.WE E ADALBERTO SE:liA, 

As 11 horas acham-se presentes 
os 51's. Senadores: 

,Adalbel'to Sena. 
Oscar PasS'1S, ' 
Vivàldo Lima; 
Edmundo Levi. 
Arthur Virgílio. 
Zacharias de Assumpção.; 
Cattete Pinheiro. 
:Moura !?alha. 
Eugênio BalTOS. 
sebastiãc Archer. 
Joaq~ Parente. 
José Càndido. , 
Sigefredo Pacheco., 
Menez~s Pimentel. 
Wllson Gonçalves., 
})i.:;-HtJr Rosado. 
D'n::.rtl; Mariz, 
RUy Carneiro. 
J.rI;:em r~ de Figueiredo., 
Barros carvalho, 
:pes,oa de Queiroz. 
Erl.r.irio de Moraes. 
Silvl'::tre Pérlcles. . 
Rui p~ ~!l1eira, 
Bcribaldú. Vieira. 
Júlio ~te. 
José Leite. 

--'"'~!}saphat .-..rarinho. 
:.~aul G'iut f:rtt. ' 

- 'Vasconcelos Tórres. 
Aton~:J ' ';nos. 
AU·.élio tTianna. 
Nogu\.:"a ua Gan.a. • 
Lino de Y-attos. 
Moura ~t.drade. 
João Abr.i.l" ~o. 
José 'lt l'f'lnno, 
·nes da Oosta. 
Filin U: ~. t:l1er . 
Eezerra 'ji eto. -
Irin,.uõtJrnhausen. 
Antônio Carlos. 
Guido Mondin. 
Daniel Krieger, (44) 

E os 51's. Deputadoo: 

Acre: 
Altlno Machado. 
Armando Leite. 
.Geraldo Mesquita. 
Jorge Kalume. 
Mário Maia. 

,Rui Lino. 
Wanderley Dantas,: 

Amazonas: '" 

Abrahão ' Sabbâ. '­
Antunes' de Oliveira. 
DJalma Passos" 
3086 Esteves. 
Leopoldo Peres., 

CONG~ESsb' NAaONA~ 
Paulo Coelho. 
Wilson Calmon., 

Pará: 
Al'mando Corrêa. 
BUl'lamaqui de Mitanda..;· 
LopoCastro. 
StéUo Maroja. 
Waldemar Guimarães. 

Maranhão: 

Alexandre Costa.., 
Cid Carvalllo. 
Clodomir Millet. 
Eurico Ribeu·o. 
Henrique La. Rocqu&.: 
lvar ~aldanha. 
José Burnett. 
LUiz Coelho. 
Mattos Carvalho., 
Pedro Braga. 

PiaUi: 

Chagas Rodrigues.. 
• Dyt'no Pires, 

Heitor Ca'Valcanti. 
João Mendes Olímpio. 
Moura Santos. 

Ceará: 

Alfredo Barreira.' 
Dager Serra. 
Esmerino Arruda. 
Flávio Marcilio; 
Fl'ancisco Adeodato., 
Leão Sampaio. 
Lourenço Colares . 
Martins Rodrigues. 
Ozires Pontes. 
Paes .de Andrade • 
Ublrajara Ceará. 
Ossian Ararlpe. 

Rio Grande do Norte: 
Aluisio Bezerra.. -
Djalma Marinho. 

Paraiba: .. 

Arnaldo, Lafayette. 
, Humberto Lucena. 

Jandui Carneiro. 
João Fernandes.­
PUnlo Lemos. 
Raul de Góes. 

;, Pernambuco: 
Aderbal Jurema. 
Alde Sampaio. 
Andrade Lima Filho. 
Arruda' Câmara. 
Augusto Novaes. 
Aurlno Valois.· 

- Bezerra Leite. 
Clodomir Leite, 
Costa cavalcanti. 
Geralelo Gueeles. 
Josécarl08. Guerra. 
Luiz pereIra. ' 
Mal!'alhles Melo. , 
Ml1vemes Lima.. 
Nilo Coelho. 
OSWlldo .Lima Filho. 
Souto MaIor. . 

Ala:;o:J~: 

Abrahão Moura<4 
Medeiros Neto. 
Muniz Falcão. 
Oceano Carleial. 

, Pereira Lúcio. 
Segisnlundo Andr~de.; 

Sergipe: 
Ariosto .~mado, 
Arnaldo Garcez. ' 
José Carlos Teixeila. 
Lourival BatiSta. . 
Machado Rollemberg.; 
Walter Batista. 

Bahia: 

Aioysio Short. 
Antônio Carlos NIagalhallS. 
Clemens Sampaio. 
Edvaldo Flores, ' 
Gastão Pedreil'a. 
Heitor Dias, 
Heru'!que Lima •. 
João Alves. 
Josaphat Azevedo. 
Luna Freire, 
Manoel Novaes. 
Mário Piva. 
Necy ~ovaes, 
Nonato Marques. 
OUveirla Brito. 
Oscar Cardoso. 
Pedro Catalão. 
Raimundo Brito. 

. Régls Pacheco. 
Ruy. santos, 
Teódulo de Albuquerque. 
Vasco Filho. 
Wilson Falcão. 

Espírito Santo: 
Argilano Dario. 
Dirceu Cardoso. 
Dulemo Monteit'o. 
Floriano Rubin. 
Gil Veloso. 
Oswaldo Zanello. 

Rio de Janeiro:" -

!>dahuri Fernalldes., 
Afonso Celso; 
Bernardo Bel1o. 
Carlos Wemeck. 
Geremias Fontes. 
Jorge.. Sald-CUry. , 
Joselllaria Ribeiro .. -
Ra.ymundo Padilha. 
Robp.rtt> ~aturnino. 

Guanabara': 
Adauto· Cardoso .. 
Afonso Arinos Filho. 
Alfotnar Baleeiro. ' 
Baeta Nevep. ' 
BenJamin Farab, 
Cardoso ele Menezes~ 
Cba~as- FreItas. 
Euricó Oliveira, , 
Expedito Rodrigues. 
~'lml1ton NOIIueira; 
WaldIr Slm8es. . 

Minas Gerais: 
Abel Rafael. 
Aécio. Cunha. I 
Amimas de Barros. 

, AqUiles Diniz. , ' , 
Bento Gonçalves. 
BUac Pinto, . 
Carlos Murilo. 
C,elso Murta. ' 
Celso Passos. 
Cyro Maciel. ' 
Dnar Mendes. 
Elias Carmo. . 
Francelino .Pereil·a. 
Gel'aldo Freire. 
Gu1lhermino de 01iveira~ 
Horácio. Bethônico. 
José BonifáciO. 
José Humberto. 
Manoel de Almeida. 

_ Manoel Taveira. . 
Milton Reis. 
Mauricio de Andrade. 
Nogueira de Rezende. 
Ormeo Botelho. ' 
Ovidio de Abreu. 
Ozanam . Coelho. ' 
Padre 'Nobre. ' 

,.Padre Vidigal. 
Paulo Freire. 
Pedro Aleixo, ' 
Renato Azeredo. 

. Ultimo de Carvalho. 
Walter Passos. 

São Paulo: 

Adrião Bernardes. 
Afrânio de Oliveira" 
Aniz Badra. . . 
AntQnlo Feliciano. 
Athié Coury. 
Batista Ramos. 
. Broca Filho. 
Campos Vergal. 
Carvalho Sobrillho. 
Celso Amaral. . 
Condeixa Filho. 
Condeixa Filho. 
Cunha Bueno. 
Dias. Menezes. 
DervilIe AI~grett1., 
Ewaldo Pinto. 
Franco Montoro. 
Hélclo Maghenzanf." 
HenriQue TUl'ller. 
!talo Fittipaldi. 
Ivete Vargas. 
José Menck. 
José Resel!:ue. 
Lauro Cruz. 
Levy Tavares; 
Luiz Francisco. 

. Mário Covas, 
MUlo Cammarosant'l· 
Nlcolau Tuma .. 
Pacheco 'Chaves. , ' 
Paclre Godlnho. -

, Pedro Marão., 
Pedroso Jllnlor. 
Pinheiro . BrisoDa., 
SU$sumu Hlrata. 
Te6fUo Andracle. . 

/ 

TUfy Nasatf.· , 
tnvaes' Outmuiel.· 
YuJd8hJgae . Tamura., 
.. ' .. / 

" 
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Goiás: 
An.i::;io Roclla.. 
Benedito Va ... 
Castro Cosl<\. 
Celestinor'iluD 
Emival C:ü:!do. 
Ge1'aldo de P;na.. 
!ral'oldo Duarte, 
,}ales Mr.chado. 
José J:"l'eire. 

Mato Gro:so: 

I. 

:E X P E ,'O I E N T E 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA N#llCIONAL 

OlftllTOR .OIl!I<AL 

ALEERTO DE BRITO PEREIRA 

CHCl"ã 00 sc..cv'ço Olt puar..'CAçO .. S C:1-1t:;F" CA es:çÂo CI/i f'lU:OAÇltO 

MURI~O FERP.EIRA. AL VES FLORIANO GUIMARÃES 

DIÁRIO, DO CONGRESSO NACIONAL. 

,Assim sondo, da mC:.ima forma como 
ocorre n:l. Justiça quanto a determi~ 
nados })r::\205, uma vez, os mesmos per~ 
didos, a matéria não pode ser mais 
cogitada, Portanto. niio posso acolher 
a CjtJ(·,st.áo de ordem do Sr. Relntor. 

Corrêa da Costa. 
Miguel Marcondes., 
Plulac!elpiloGUl'cia., 
ponce ue Anuda., 
Rachid Mamed. ' 
Wilson Martins. 

Paran:'!: 

Accioly Filho. 
Alltónio Al1~libelU 
_o\ntônio' Eabj'. 
Braga Raill0S. 
Hermes Macedo., 
Ivan Luz. 

SRAsILIA 

Conforme informei, 113. sessão de 
onl,em foi encerrada n disctlSS[lO, em 
virtude' da falta de, número. qUal1do 
se vota-.. a o destaque referente à. 
Emenda, nÇl 332. requcl'im~nt.o do St·. 
Deputado Gil Vdoso, a,poi::ldo pela li­
d:::rn.nça do PSD, n:;. C?:m::u:'lt. Deve 
ser reno'Vacl.a 11.' votação; a qual será 
feltn, pelo pl'ocesso simbólicO. na Cã­
maro. dos Deputados. Se fôl' :'.pl'O~, 
veda. na Câmara, será real!zJda, ti se- ' 
gulr, no Senado. 

O Requerimento é o se;r,uin!.c: 

1

I, ________ I_m_p~,rG-a-6-ó--n.-U--Qf-i-C-ln-Q-a-O-Q--D-e-pa_r_t_.m_'_~_t_o_OO ___ lm __ p_'t_n_g_a_N __ ac~~ __ na_I~ ____ _ 

MRequelroa V. Ex!) destaque 

f 
A S S I N A T U R' A S para a Emendn n° 332, :l,O Projeto 

n? 13. :e 196&". 

I REPARTIÇõES E PAR'l'lCUL.~RES I FUNCIONAmOS Os Srs. Deputados que aprovam o 
!'eque~imento de destnqllc ::lPr~senta-

, Ca:pital o Interior C,?pital c l.ateriol do pelO 8r. Deputado Gil Veloso e 
I Cr$ 50' S t" C'" 39,\ ::>.pol!ldo, p~lo Sl". Deputado Rumbcrto ,J oão Rl:Jcil·o. 

,Jorge çuri. 
José Ricüa. 
LYl'io Bei'to!l~. 
Maia Neto. 
Mário Gomes.' 
Miguel Buffara. 

. Mino!"o Miy::tmoto, 
Newton Carneiro. 
Plínio Costa. 
Rafael Rezende. 
Renato celidõnia 
Zacarias selerr.e. 

, 
I 

Santa C!ltc,1'itl.:3.1 
.~lbinO' Zero. . 
Antõnio Almeida. , 
Carneiro ele Loyol:t.., ' 
Diornicio cl.e Freitas. 
Doutel dé Andrade~ 
Laerte ''Vieira. 
Lenoir Val':;as. 
Orlando :sertoll. 
Osnl Régis. 

Rio Grand.e do Sul: 

Adilio Viana. 
Afonso Anschau. 

, Antônio BresoliU.; 
, Brito Velho. 

César Prieto. 
Cid. Furtado. , 
Euclides Tlicl1e!J., 
Floriceno ,PaiXão. 
Jairo Brum, " 
José Mandelli. 
Uno Braun. 
Luciano Machado., 
Marcial Terra. 
Matl1eus Schmidt'l 
Milton CasseI. " 
Norberto' Schmidt.; 
Osmar Grafulha.. 
Peracch! _Barcelos. 
Raul Pila. 
Ruben Alves. 
Tarso Dutra. 
Unirio Macbado. 

Amapá: 
J:maryNunes 

~ Rondônia: 
Hegel Morhy. " ; 

Roraima: 
Francisco Elesb'ão. 

. O SR. PRESiDENTE: 

" 

, (Moura.Anàrade)~ ,14 Ustas ,de 
presença acusam O comparecimento de 
44 senhores Senadores e 2'71 Senhores 
~eputados, num total de 315 ,Se~hores 
Congressistas, 

Havendo número' 
aberta a Sessão. 

legal. declaro 

Vai ser lida a Ata. , ' 

O ' 5r. 29 SecretárfO '1)I'Oce4e . à 
leitura cIo. AtlJ da SeI.40 An.terior, 
que é aprovada. ~ debate •• , 

r Semestr. • ... ' •• ~ •• -,... ,.... emes r ••••••••• ;... . "9 L~lccna, queiram perIT1!'!.nc:cer como 50 
I Ano' ..... ~...... ...... Cr$ 96,\., .!lno ~......... ...... Cr$" '16/ (acham. (Pa.usa.,) - ReJf'ltado .• 

I txtaríor I 'E:zterior I (Sn. GIL VELOSO: 

Ano •• ". u •• • • • • • • • C::~ i36 ... ' Ano' ••••• ~'. • • • • • • • •• c."i iDa; 'I ,81'. prCSlde,ntc, nn qualidade ele RU­
tor do requerimento de dest.aque na 

---------~.,.------..!---------------- s",ssão de ontem. requeiro a V. sa ve" 
- ExcCltuadas_a8' para o o:;;:tClr1or, qUG_ serão sempre anuais, as rincarão de vot:lção. 

assino.turas poder~se-fio tomar, em qualquer época. pÇlr seis meses I O SR. PRESIDENTE: _ .'> 

OU um ano. (1'.fotlra Anc!rade) _ Vai-se prc, 
- A filzi de po!:sil>iUtar a remessa de valores acompanhados de deI' à verificação requerida. 

esclarecimentos quanto" sua aplicação. fiolicitamos clôe:c:. preferência Consulto o Lide!' ...... Pt'c.ro Alcixo se 
à remessa por moio ,de cheque ou val~ postal. cmitid05 • favor do sulJ,::ó'cve o requerimento, p~r!l' que se 
T"soureirQ do Departamellto de Imprensa Nacional, PC·5S:\. :processn.r a vcriflc~çiio .. 

_ Os' suplementes às edições dos órgãoll oficiai! a'eN!í:J fornecidos \ O sn. PEDRO ALEI:;::O: 
a09 assinantes sõmente mediante solicit.:lçiío. . (Como Líder - Sem )'evisao ào 

, ,- \ orador) - $1' • PreEldente, , ontem se 
- . , manifestaram diversos Deputados fa~, 

O SR. ~RESIDENTE: I dns e~,e~~s.apro\·!ld:.ts com subemen- t'oràvclmente ao pedido de verificação. 
(]}l{)ura Andrade) ..:::... Não há expe-I dns. a pagma 5 do_ a\'~so. TOnl:mdo a deliberação cle ontem co­

diel1te a ser lido. Passa-se à Ordem ' ~omo V. Ex~ na~ ~es(!onh:ce,'com mo .n1,;lntfest,a.ção de aCÔl'do co~ o 
do Dia. o .rabalho d:l.~ comlss.oes. rnis.u:ls. _ den- Rc;:::mC!nto. COl1ccrdo com a veri!lc:l­

tro do novo Sistema ce oraI:lltaçao de t;ão. Desde logo requeiro a V. Ex'" fa­
Votação. em turno único do Projeto projetos n? Congresso NaCIonal,· estil C!l. a. chamadt\. para, evitar o trabalho 

de Dei 13/65 - congresso' Nacional. a Secl'etana do Senado Federol sobre- de vel'lfica~ão por bane::tdas.- (Mu.ito 
,Na: sessão anterior, vctavam::se os carregada, e, apes:u- da verificação bem,) . . 

requerimentos de dcst:lques enviados cuidados~ q~e fiz, ~C!l1andO da redação (MouTa Andrade) - Assim u'i ,pro­
à, Mesa quando se verificou falta de do substltutlvo, pe.mauecendo na Se- ceder esta Presidência. A Mesa inda­
número quanto ao referente 'à Emen- cretal'!a por. duas noites cons.ecutivas, ?5 do Sr, Deputado Humberto Luce-' 
da no:> 332. Deve ser renovada a vo- de qumta-felra para sexta-feIra' e de na. que apoiou o requerimento .. se 
tação desse requerime21~ pelo pro- sexta-feira par~ sábado, essn sub~- igualme,nte apóia o requerImento de 
cesso sirnb'olo na Câmara dos Depu.mend~ não foi lIlcluída no sub~titutl- \'erif!cnção de votac:5.o. ' 
tados. vo. alUda que conste da relaçao das ~, ,_ 

O SR. ANTôNIO CARLOS: 
sub emendas aprovadas. Foi, llois, um O ~1.. nmm!':.RTO LllCENA: 
lapso, uma omissão. De pleno acOrdo. Sr. Presidente. 

l'eçoa palavra pela ordem, Sr.. Pre- Le,-anto uma questão de crdem, Sr. (Moura Andrade) .:.. Vai-se ent,âa 
sidente. Presidente, para o fim de 1'igurar a 1)!'ocedel'à veriflcação de votado. (, . 

O SR. PRESIDENTE: 

U,!oura Andrade) - Tem V. Ex~' a 
palavra. 

subemenda à Emenda nQ 217 nosubs- clando-se imediab.mentc a chama",,_, 
titutivo. Quando da redação, final do do Norte para Sul. 
projeto. A relação a Que me, l'efil'o, (Procede-se à cham:t.da) 
dns emendas, ll.pl'ovadas com subemen-' ' ' 

O ~R. ANTôNIO CARLOS: das, consta do 'parecer. ll: Do questão DEPUTADOS 

(Questão de ordem -' Sern revi$lÍo 
do orador) - 81'. Presidente, 'no 

de ordem. (lifuiio bem,) 

O SR. ~ES!DE~~'E: 
avulso que publica o substitutivo da (irI A d d) A P 'd - . I 
Co .... ; ssão 'fi ~'sta, resultado', da, votação J oura n ra e -~ reS1 enCla 

U~ .v..... lamenta não poder at.:nder -à questão I 
das emendas e do projeto. à página 5 de ordem do eminente Senador Anto­
estia relação dasp.mendas allrova-nio Carlos.' A matél'ÍlI., confol'me S. 
das com subemenda~ Dessa. relação Ex'" deixou declarado, não constou do ' 
const,a a Emenda 217, de autoria do substitutivo. Informa0 Sr. Relator 
nobre Deputado, Benjamiín Farah. que que ela foi 'objeto da consideração da 
dispõe sôbre a letra c do parágrafO Comissão, recebeu p!1recer ,favorã.vcl 
único do art. \ 184 da Lei 4.328~64,. dêle. Relato\'. e :foi ap:-:>vada pela Co-

A essa Emenda o Relator apresen- missão, TodavIa. não foi cOllsubstan-
tou a seguinte subemendo.: cladano substItutivo. J 

Ulnclua~se' ond'e couber: 
, . 

"Artigo .,,: A letra c do pará­
grafo primeiro do art. 184 da Lei 
4.328':64' passa a ter a se;;ulr. te 

·'redação: 

c) soldado sem curso pollciál 
<PM) ou marinheiro de2'l- classe, 
não especializado." 

Essa emenda foi, portanto,comide­
rads. pelo Relator; A ,ela se apresen­
tou uma. subemenda. aceita pela Co­
missão, conforme constflo da relação 

,\ -

O Regimento Interno, prevendo si­
tuações idênticas, lapsos ou omissões 
dessa natureza, esttibelece a prerroga- , 
tiva e a oportUnidade dO,requerimen,­
to de destaque, a fil7l de que possa ser 
corrigida a omissão. nos têririos . do 
Regimento" a ser apresentado, até o 
encerramento da discussão. ,Uma vez 
encerrada a discussão, não há' rt:médlo 
processual para ret!!lear a matéria e o 
assunto está evidentemente enéérrado, 
não se podendo mais lr a 'êle'.Neste 
campo. os prazos do·, Regimento são 
fa.tais. 

RESPONDEM ~sn.r" OS SRS 

Acre 

Altino Machado 
Mário Maia 
Rui Lino 

Ámazopas 
Antunes ae ·Olhre!ra 
Djalma Passos 

Pará 
. Burlamaqui de Miranda 

Matanhã'o 

\ Cid Carvalho 
Luiz Coelho I 

Luiz Fernando 

Piauí 

Chagas Rodri~s 
João Mendes Olimplo' 
Moura Santos 

Ceará 
Alfredo BaÍ'reir.. 
Dager Serra; 

~ / .. -, 
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ll'l'anclsco Ader.dat.o 
Lourenço Colares 
Ozil'is Pentes 
Piles de Andrade 
Or.sian Al'aripe , ' 

Paraíba. 

Arnaldo L(~fayett .. 
Hnmbel'to Lucena 

Pernambuco 

,Andl'ade Lima FilhO 
Aurino Valois 
Clodomir Leite 

Alab'oas 

Abrahão Moura. 
.A:y Pitombo 

Scrg-:pe 

1I.r:osto Am3.d'o , 

Bc.hin. 

C!e;ne:LS 'Sampaio 
Ed\:al'd Pe!'eir~ 
Heitor Dias 
Een.r:que L:ma. 
J05au11~t, .';,:;:~vedl 
Mm'{o Piva 
Pedro Cataião 
'.reédulo de Albuque:-que 
Wilson F:::lc:io 

,Espírito Santo 

!\.!;;H~no Dario 
, Dirceu Cardoso 
,\"!orinno Rubin 

- .. 'GlI Veloso .. 
Oswaldo Zane110 

Rio de Jar,piro 

Adólhuri Fernandes 
Aronso Celso 
~e:nardo Bello 
Daso Cúimbra. 
Geremins FO:ltet.. 
JoSenurla. Ribeir" 
Robert<> Saturnine 

Guanaba:-a 
AfollS0 Arinos Filho, 
Baeta Neves 
Chagas Frei tas 
Eurico Olh·eira. 
W:l.ld!: Simões 

lf:llílS Gerais 

Abel Ra!ael 
Aeclo cunha. 
:Bento Gonçal ... e~ 
Celso Murt3 
Cell=o Passos 
GuUhe!.T.1ino de Ollve1rl 
Milton Reis 

,_, Padre Nobre 
~ Padre Vid!~l 

• ~'Ren3.to Aze:-edo 

São Pauio 

J.d!'iio Bernarda 
.A!rã.ni.o de Oliveirl 
Antonio F~Uciano 
Athié Coury 
Campos Vergal 
Celso Amarnl 
Condeixa. Filho 
CUnha Bueno 
Dias Menezes 
Héleio Maghenzanl 
Henrique Turrier· 
Italo F1tt:paldl 
Lauro Cruz 
Levy Tavares 
Luiz Fr:mciscc. .. 
Mário COVI1.S . 
Millo Cnmmarosano 
Pacheco Chavep , 
PedrO Ma.rio 
Pedrcso JúniOl 
Tu!v N BSl:."if 
yukishigue Tamur. 

Goiás 

.:Benedito Vai 
,Castro Costa: 
Celestino !I'l1ho 
Geraldo de Plnl 
Haroldo lhlarte .. 
José Fre1r,. • 

'-

.. 

Mate. GrCASso 

Miguel :M:al'conde~ 
Ponce de Arruda. 
Wilson Martins 

, Paraná. / 

Accioly Fllho 
Antonio ,Annibelli 
Antonio Baby 
'Jorge Curi 
José Richa 
Maia Neto 
Mário Gomes 

Santa CatarÍl. 

, Antônio Almeida 
Diomicio. de Freitas 
Doutel de Andrade 
Lcnoir Vargt'.s 
Osni ",egis 

Rio Grande do Sul 

Adillo Víana 
Afonso Anschau 
Antonio Bl'esolin 
Brito VeI:ho 

I Cesar Prieto 

I ,Flo:-iceno P:tixão 
Jairo Brum 

I, José Mandelli 
L!no Braun 
M:ttht?us SchmioG 
Osmar Grafulha 
Raul Pila 
Rubem, l'.lves 
Unir16 Machado 

Rond.ônia. 
Rc[:cl Morh~ 

Tot:tl: 117 - Uma. a.b!Jten~~: 

P..ESPONDEM"NAO" OS S~~ 
DEPUTADOS 

Acre 

.4..rmando Leite 
Geraldo, :Mesquita 
;rorge Kalume 

I Wanderley Dantaa 

" Amaze-nas 
Abrnhão S:tbbil 
JüséEsteves 
,Wilson Calmon 

Pará. , 
Armando Conês 
Lopo Castro ' 
S;élio Maroja' 

Marani'..âo 

Alexa.ndre Cost& 
Clodomir M1llet 
Hemique La. Rocque 

I Ivar' Saldanha 
'Joel Barboss, 

1 
Pedro' Braga 

Piauí 

Heitor Cavalcantl 

Ceará. 

EsmerIno Arruda 
Flávio Marcllio ' 
Leão Samp:loio 
Martins Rodrigue.. 
Ubirajara. ceará. 

Rio Grande do Norta 

'Aluisio Bezerra. 
-'Ja.lma Marinho " 

Pr.raib:í' 

'Flavi:ino ,Ribeiro­
Humberto Lucena 
Ja.ndui Carneiro 

, Pl1n1o Lemos 
Teotônio Neto 

Pernambuco ' , 

Aderbal Jurema 
Arruda. CÜl1lara 

'Augusto Novaes 
Bezerra Leite 
Oosta Cavalca.ntt " 
Geraldo Guedes 

, Josécarlos Guerra 
Lui;-P,er~ll'J' .' 

Magalhães Melo 
Mllvemes Lima. 
Nilo Coelho 
Sonto Maior 

f.lagoas 

MedeIros Ncto 
Oceano Carleial 
Oséas Cardoso 
Pereira Lic\o 

Sergipe 

Al'naldo Ga.rce. 
Lourival Batista 
Machado Rollemberg , 
Walt,el' 'Batista 

Bahia 

Aloysio Short 
Antonio Carlos Magalhãet 
Cicero Dantas 
Edvaldo Fiores 
Gnstão Pedreirl 
Manoel 1-Tovaes 
Necy Nc'vaes' 
Nonflto Marque!' 
Oliveira. Bl'lto 
Oscat' Cardoso 
Rl1imu11do Brito 
Reg!s 'Pacheco 
Ruy Santos 
Vasco Filho 

1'I:io :ie J,melrc 

Adolpho Olivcira. 
Carlos We-rnéck ' 
Jorge Said·Cul'y 
Raymundo padilh. 

Guanab~ra. 

,\ .Adauto CardoS\. 

Cardoso de Meneza , 
Hamilton, Nogueira 

!I-llnas Gerai! 

AqUiles Diniz 
Bilac Pinto 
C}~ro Maciel 
Dnal' Mendes 

, Elias Carmo 
Fr:mcelino Pereira 
Geraldo Freire 
'Horácio BethônicQ 
José Bonifácio 
José Humberto 

, Manoel de Alme!d. 
Ma.noel Taveira 
MauriCio de Andrade 
Nogueira de Rezende 
Ormeo Botelho 
Ozanam Coelho 
Paulo Freire 
Pedro Alelxo 
Ultimo d~ Carva~ 

São Paulo 

.A.niz Badra 
Batista. RamO\, 
Broca Filho 
Carvalho Sobrinho 
DerVille-.o\legrettl 
waldo Pinto 
José Resegue 
Nieolau' Tum:>,· 
Pinheiro Brisoll .. 
Sussumu Hirata 
Te6fl!o Andrade 

Goiás 

Anisio Rocha 
Jales M::u:hà.da 
. Mato Grosso 

Philadelpho'. Garcl. 

Rachid Mamed 

Paraná.. 

Braga. Ranlos 
Em1l!o Gomes' 
Hermes Maced4 
LYrio Bertol11 
Mala. Neto , , 

. Minoro M!yamoto ~ 
Newton Ca.rneiro 
Ptlnio costa 
Ra.fael Rezende 
Zaca.r!as Seleme 

" 

Santa Catari!lt. 

Albino Zen! 
Carneiro de Loyola 

RI~ Grande do Sul 

Cid Furtado 
Euclides Triches 
Luciano Machado' 
Marcial Tens. 
Milton' Cassel 
Norberte. Sclunldt 
Pero.cchi Barcelos 
Raul Pila. 
Tarso Dutl·a, 

Amapá 
Janary, Nunes 

Roraima. 

, 

\ ~ 
\ 

, , 

'Francismo :Elesbão • 

I O SR.. PitESIDENTI::: , 

1 
(Moura, Andrade) - Vou anunciar 

o resUltado alcançado na Câmam dos, 
Depu1iados: vo~al'ar.l N..i~O 123 Se."lho­

lres Deputados; SIM, l1'l; houve 'uma. 

j
l abstenção. OrequeriUl.ento .foi r~­
Jeltado. 

j l-ccsLa ainda, ser votado o :ílr.Jmo 
l rcquc:dmento de dos t:.que, de aUCüria. 

j
j do nobre Deputado Pefu·oAleixo. O 
l'cqucz'imento diz o seguinte: ' 

I "Requeirü a li. ~a, d.estaque 
li para o'art. 41 oc. sUbS1:iturivo, !lO" 

têl'mos do parecer retificado p~jo 
, Relator, e cone~poudente a E!ll\;U­

d,a n'1 228, que trata da efetivação 
,de interinos. Requeiro ainda des­

taque para a expressão: "ou re­
muneração'.', -do § 39 do art. '2,;, 
do Substitutivo". 

o SR. ARRUD.~ {;;1l\fARA~ 

I Indago de V. Exa., SI', P!'esidente, , 
'fse é permitido encaminhar requel'i­I merltos ele destaque. 

I O SR, PRESIDENTE: 

(!d'oura Andrade) - Os requcrimen­
I tos 'de. destaque' não são enca-

I 
minhaveis .• ~penas a matéria destaca­
da. depois ,de aprovado o requerimen­

, to, pOderá ser encaminhada pelo autor 
: do destaque. ' 

I 'O SR • ARRUDA CAntARA:· ' I sr'. Presidente, peço a palavra, pa:-a 

I 
uma questão de o.rdem. • 

O S,R. l'RESlDENTE= ' 
Ukloura Andrade) - Tem a pa!a~Ta 

o nobre Deputado, Arruda Câmara.. 
para uma questão de ordem. 

o. SR. ARRUDA Ciil\Lo\RA: 

(Questão de ordeTli - Sem l'evisão 
do oradorQ - Sr. J?residente. quer·nos 
parecer. que na. votação de um substi­
tutivo aprovado mtegralmente pelá 
Comissúo não são cablveis, elestaques 
de determinados dispositivos. O subs­
titutivo é um todo que elimina, tôda.s 
as emendas ou: outl,'as proposições, 

, sarvo quandohâ. destq.que para as 
emendas. 11: praxe, é normal'requerer­
se destaque para. emendas, , como 
ocorreu ainda 'há. pouco. Mas a mim 
não me parece cabível requerimento 
de destaque para., dispositivos de subs­
titui,!vo, uma vez que é Um todo . 

'único, uma unidade legislativa que' 
prejUdica. as ,demais proposições e 
emendas. Portanto, o substitutivo deve 

I ser votado em globo. ' ' 
Assim sendo, entendemos, data vênia;. 

nüo pode ser 'aceito nem submetido li. 
votação. , , 

Esta a questão de ordem que levan­
to perante ,V. Exa.,(lI!uito btn/t), 

O SR., PREsmENTE~ 
(Moura Andrade> - A Presidência 

lamenta. não poder atender à. questão 
de ordem do nobre Deputa.do. O Re­
gimento da. Câmara, e, o ,Regimento 
do Senado autoriza.m exPressamente 

>requelwentQs de destaque de textos" 
. de projetos ou de textos de substi-

tutivO!. . ' . 
Alémdlsto,e. Resolução n~ 1. do 

Congresso Nacional, estabele~e ,que cr 
- ' ....... 
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req,uerlmentos de destaque serü-, . manteve, no' texto do seu Art. 2$. a I destaque para o Art. 23, e' por esta./votar a matéria. Peço seja feit" a 
assinados pelo Relator ou por Lidll t proposta governamental. Por esta l·o.~ razão, coerente com o pensamento dO. unotaçM. (Muito bem.) 
do Bloco Farla.mcntar ou de Partido, zão, não cabe aqui qualquer critica ao I Govêrno, peço ao Congresso a l'ejei- O SR PRESIDENTE" 
que represente, no minimo, u décima parecer do ilustre ~e~ntol' ou à de- ção ~o dispositivo. Se aprovado, ,ee- . '1' 
parte tia composição da Cámara e dO cisúo da douta COlmssao.. . ri'R dIspositivo gerador de UM pl'lvllé~ (Moura Andrade) - Da mesma 
Senado seUl estabelecer qualquer, outra Entre!,,lnto, desejo focalizar a I'X- glo que não está: de acõrdo com a fonua o ir. Secretário registrará." 
reatrição. prevalece, portanto, a praxe tensão do (1~e vem disposto 110 Art. própria or',:ntação dada pelo Govf:r~ mo.nifestação que acaba de ser ·feita. 
• O disposto nos Regimentos .de ambas 23, do Subst,,;utivo. que manda liupri~. no nos dispositivos anteriormente ci- pelo nobre ,Deputado Tu!y Nasalf. 

- as Casas. ,. .' mir o te~o do vencimento do pr.ssoal I lados., e que torno a referir. Art. 18 Vai-se passar à votação. Os Sr3. 
, Vou ler pal'a V. EXa. o Art. 310, da fiscalizaçã~ do Mlrlistérlo da Fa- da lei 4.345; Art. 12 da lei 4.439 e, Deputados irão votar o Art, 23 da 
do Regimento Interno, ·.que di ... · o se- zenda' isto é, na parte finul d·!z: I por último, o Art. 25 do Ato Insti- SubstltuLivo. . 
l uinte: " .. .' não se aplicando ,às vallta.- tucional n9 2. .' 
'. . . . . gens dêste Art!p;o o disposto no Art. Por esta razão, peço ao Ccingre~~o Os 8rs. Deputados que aprO\'am a 
":t permitIdo destacar paHes de 18 da Lei nQ 4.345, de 26.6.1964". I que rejeite o· artigo 23 do substitu- Art. 23 queil'am permanecer como se 

qualqucr proposição, bem. como :tste Artigo como se recordam IJS tivo. (Muito bem). acham. (Pausa.) Aprovado. 
emenda. do grupo a que pel tence. '" Os S1's. Senadores irão votar' o Art. 
'0 destaque pode ter requerida Srs. CongressIstas, estabelece. I O SR. PRESIDENTE: 23 do Substitutivo. Os Sts. Senadores 

. não só das emendas, com~.de, "Observada.s as nOlmas do Art. (Moura Andrade) _ Dou a pala: qUe aprovam o .Art. 23 queiram per~ 
". partes' de qualquer proposlçao, 18 da.Lei 4.242, de 17 de.jUlho. I'Vl'íI. ao Sr. Relator 'senado~ Alltônlo manecer como se acham. (Pausa.) 

pl'ojeto o usubstitutlvo". de 1963, nenhum funcionárIO em Carlos. '. • Aprovado. 
t i f 'à' b to à . sentido amplo, abrangendo tOdO'/ . V . 'à t • d d 

CO? es a .n ormaç o, su me aquêle que perceba ou venha a. O SR. A..~'l'ú~IO· CARLOS: aI-se pasar \'0 'açao o estaque 
votaçao. na Camara dos Deputados, o . " ' . concedido ao § 29 dtl Art. 37, constRu-
requerimento de autoria do Senhor perceber, pelos c,oftes pubhcos 0:-'- (Sem rcvi8ão do. orador.) - Sr. te do mesmo requerimento de desta-
Deputado pedro Alei::o, lido por esta à conta. de.,quaISq~~r re~das ou presidellte, o dispOsitivo objeto do que do Sr. Deputado Lael'te Vieira. 
Presidência. taxas, mclu,,:ve pattl:~paçao.", em IdestaQUe do nobre Deputado Lacl'te Os Srs. Deputados que aprovam o 

OS 51'S. 'Deputados que o aprovam, ~ulta .. po~elá . aufellr .. n~ '. aIS, Vieira constava do projeto enviado ao ~ 29 do Art. 37 queiram perm<>.ll<!cer 
quelram perm:mecer como se acha;n. Imp~rtan~la f'tot~l supelio_ ~os I Congresso pelo Poder EXecutivo, o como se acham. (Pausa.) Hejeitarto. 
(Pausa). \'~mC.lmenp os lX~ .?S para os • l-Ique me levou a crer que o .Sr. M1nis~ A matéria, portant", não é sut;me-

n.stIos d_ Estaco .. lro da Fazenda com éle concorde e o tida aO senado, uma vez. rejeitada na 
Aprovado. De igual sorte, a' Lei nO 4.439, (·m recomende. a ap!'ovação do Congrcs- Câmara. 

O SR. ARRUDA CAl\URA: seu Art; 12, diz: Iso' O perfeito entendimento' do dis- ,Vaj~se passar à votação do reque. 
. / positivo constante do Al·t. 23 .. o pode l'lmento do Sr. Deputada pedro Alei-

Ind:\go de Y. Exa., Sr. 'Presidente, ".E:~cetuados ?S casos de ac~mu~ ser a.lcançado tendo em \'i5ta o dis- xo. pediu destaque, que foi concedi-
.e posso requerer verificaçãll de vo- l:lçao constltuClona}. os m:lglStra-lposto no artigo seguinte' do :::ul:lsti- do, para.' o Art. 41 do Substltuti'/I>, 
iação? do.s, e sel'vi~ores pu~l1cos o::lV,lS e tutivo, que regula a distribuição oas 110S têrmos do parecer retificado pelo 

O Sr.. PRESIDE!':TE.~ fil!ltares nao poderao au~em-, ~o ·vantagens e a participação de todo o Relator. 
P~lS. mensalmente, dos. coll'eS pu- pessoni do Grupo Ocupacional Fisco. 

(úoura Andrade) - Acabamos .de bhcos. à conta de qualsque~ l'e~- O Art. 23 restringe a participação em O Sr.. ARRUDA CA~AR.-\: 
realizar uma verificação devotaçao, das ou ta:-rn:;. mesl?o partic:paçao mul.as ou. no proouto dos leilões al- Peço a palavra, Sr. Presidente. 
que se encerrou às 12 horas ,e 1;) em, multa,unport,3.nCla tO;'l su~ Iandegários, a,40%. Estabelece regras 
minutos .. Assim, sendo. antes de penor aos, .venclme11tos .lxa,?os para que, dêste 'produto, se cncm O SR. PRESIDENTE: 
transcorrida. uma 'hol'a, ná!). poderá para os MInIstros de Estado. tundos de estimulo às . categorias 
ser' deferido nôvo requerimento de C 'S • mencionadas e suprinie o texto pre-• d ta ·'0 nos têrmos do orno Veem os rs. comn·essls .. :'\S I.,' . 
verificaçao e vo ça,.. estabeleceu-se o critõrio f de \'enci- V.13to, nlls leIS anteriores. E'. pois, 
Que dispõe o Re~imellto Interno da mentos e se intl'oduziu o limite de uma l'eformulação do prOblema de 
Câmara dos Deputados. . remuneração mâxima para os servi- participação do pessoal do Orupo 

A Presidência submete o requerI- dores civis e militares. O art. 15~ da Ocupacional FlSCO no produto das lllUl~ 
mento de destaque do, nobre Depu~ Lei de Impôsto de Renda n'terado tas e no pl'oduto dos leilões alfall:ie­
lado pedro Aleixo ao Senado Fede- pela Lei n9 154, estabel~ceu Que' 3. 'dis- g·árias. A matéria, no .iiubStitUtl·"O, 
ral • t ib 'ã d .' t f" está' perfei~amentediscipunad;l nos 

O· S"" fl:'enadores Ilue ap"ovam o' r UIÇ o e percen agens aos IscalS artigos 23 e 24 . f id 
reqUSerllll' '''e'nto'''' de de"staque d·o "·ol't;e era de 50%. E o art .. 23 do substi- e e a orma e~lI pa-

•• J t ti di 1'0. se pOder atender aó estimulo na 
'Deputado Pedro . Alei,'Co, que foi lido u" V?,. co~eca, a zer., . ~arrecadação, sem cometer abusos' ou 

ela. Presidência e acaba de ser apro~ <",~!~a tedUzIdll ao ·máxlmo de .... exagel'os; 
11 d '1 'Câm queiram p"rma~ 40 ,0 . ... Clt 'r va o pe a. ara, .. v. _ Aparentando uma reducão. uma orno re a or, maU! esto-me favorá-
neceroomo se acham. (Pausa) Apro restrição de direito, o dispositivo re- vel à permanênCia do Art. 23 e seu 
~ado. ._ d b ti ·almente concede uma amnliar.ão· dês- parágrafo único, no SUbstItutivo. 

(Auro MouTa Andrade) - Só po­
dem encaminhar a votação os nuto­
res do t'equer!mento de destaque, e 
o Sr. Relator pode falar em seguida. 

O SR.' ARRUDA C.\l\tARA: 

Sr. Presidente, não quero dl!llogar 
com a Mesa, mas sou autor da l'mcn­
da que se converteu neste dispositi­
vo, 

O SR. PRESiDENTE: 
(Moura Andrade) - ~ta Presi­

dência pede desculpas a. V. Exa.fom 
a palavra o Deputado Arruda Câma­
ra. 

O SR. ARRUDA. CAlIARA: 
Vai-se passar à vota.çao .0, su s - se direito para suprimir ao pessoal da. Mesmo .. porque, há pouco, a Câmara 

tutivo, sem prejUízo da matérla-des- Fazenda o teto de ,'encimentos :>.tri- dos Deputados rejeitou um destaque 
.tacada. Apro.vado o substitutivo, fi: buido a todos os servidores públ:c!s. que regulava o fundo de estlmu!o }:a-
"aré. prejudicado o projeto. Em se. Tal medida constituir-se-ia num pri~ r~ .determinada categoria de grupo (Encaminhamento de votaçiio) 
lutda, será votada a matéria desta vilégio Que não pode ser !;u~tentado fISCO e, se êsse artigo fõr supriln1do Sr. Presidente e Srs. Congressistas. é 
cada . ' .. , 'desaperecerá então a posibllidade d~ o seguint: o art. 41, para o qual Stl 
~ vota"l\.O na Câmara e .mesmo. o Sr. Mirustitro da Fa:o:ellda. o Poder Executi\"o cria" e regulanlen pedIU des.aque: ,....., " . na expOSIção de mo vos 'flue acom- . . • -
Os. Sr~. DeputadOS que i.provanl o panha o projeto n9 13-65, textt:al- t~r os lundos de estImule. Pela rejei~ , "E.ão efetivados no carso para 

IUbstitutlvo quelra~ perma:t;eeer co- mente declara' çao do destaque e pela- manutenção I os quais foram nomeados os atuai'! _ 
11.10 se acham. (Pausa.) Esta apro,'a- . .. I do Art. n9 23. (Muito bem)'.. servidores interinos da União, des' '0. Está prejudicado o projeto. "O regime de participac3.'l de I O SR _ . de que Contem ou venham a con~. 

'Em .vota"!o no Senado. Os Srs. .arrecadação .da receita pública e. . ADAUTO CARDOSO: in 
• y tal' c co anos de serviço púbii-lenadores que aprovam o substltuti-principalmente, 'no produto de Sr. Presidente, plÍla ordem. co. 90 queiram permanecer como se multas fiscais, é um slstem:t ob~ 
acham. (Pausa.) Está aprovado. sOleto, eIvado de inconvenientes O SR. PRESIDE~TE: § - Não serão prejudicados os 
~assa-se à votação da matéria des~ e que' deve ~er supl'lmidq." (MOura Anctrade) _. Tem a pala- dl.reitos dos candidatos habilita-

tacada . ' \'1'a pela d' dos..em concursos já homologadO. 
Na. 8esslo de ontem à ·noite. tol Ora:, se é obsoleta a prática, se ela. Adàuto ca~do~~: o noare Deputado e não prescritos". 

aprovado requerimento de destaque deve ser suprimida. como se ~xpl1ca. 
le autoria do Deputado Laerte Viei- a existência ao Art. 23 no projetei? (Questão de ordem: Sem reVIsão do Sr, Presidente, desde a Constltuin· 

diZ i A t 23 d S b De outra parte, Sr. President~. se, o,ra.dor) - Sr. Presidente,' o dl'sposl'~ te de 19465e tem concedido efetiva-ra, e . respe to a.o r.. o u s- através do Art. 25 do Ato Ins','.'tucio~ çáo a servidores interinos Que vêm A'tutivo Votar se" portanto em tIVO favorece os procuradores, 'e, co-... - -.... • nal n9 2, de 27 de outubro. se .el'ta- prestando à. Uniã.o e às autarqui~ re-primeiro lugar o Art 23 do Subst1~ - mo procurador de autarquia apcs!!n-
tutivo ' '. . beleceu o principio. da paridade para. tado, embora sem receber vencimen- levantes serviços. :tsses senddores não 

• Il. remunera cão dos servidore~ dos três tos,· sou. impedido. de . \'otar . têm culpa de que os conCU1'SOS não 
O SR. LURTE VIEIRA: podêres, como essa paridade poderá sejam. abertos, de acõrdo com. a lei. 
e r·• Preside' nte,' P-.o a pal·a\'l'9., pa! existir, se se cria ,uma dispat'idade Peço a V. Exa. seja consignaco em Muito~ cêles contam dezenas de anos .., w.. entre os venclmento"s de funcionário!' Ata . o meu impedimento. C.MuitcJ de serviço, o uporque interrompel'am o 

la encaminhar.' do mesmo poder, coino é o casa 'dos bem.) exercício das funções, ou porque dei-
, O SR, PRESIDENTE,. < vencimentos dos servidores do i::(e~ O SR PRE~m xaram outros cargos e foram nomea~ 

. cutivo, 'fieando alguns sujeitos ao te- . '. ~ ENTE: . dos. illtetinamente, para um cargo 
'(Mour4 An4r4de) - ,Com '1, pala- to, enquanto outros. os privi1e~le.dos. (Jl~oura Anqracle) __ A Presidénc1a melho ... 

'fta, par,. encaminhar, como autor do vêem. suprimido êsse limite, através soliCIta .ao .Sr. Secl'etâ:rio que .r~gistre. Sr. Presidente, ale"'ou~se a lnCOllS­
lIlestaque, O nobre Deputado Laerte do texto constante do Art. 23 do sUbs- a declaração de impedImento qUI: aea- titucionali. dade do dIspositivo Seria u' 
Yleira.· titutivo em discussão? ba de ser feita pelo Deputado Adauto caso de se alegar também ti incIJ1ts-

., SR. LAERTE VJEmA: Nestas ~ondições. s.r.PresideIlte. o. E.~rtdOSto. d'O registro deve . ser fe!to no t!tucionalidade do dispoll1ti\'o consb.. 
• . que devemos fazer ê agir. consoante· a UM> an e a chamada na própria Us t . 1 d 

'CJ:neamfnh4mento de t'o~ç40 orienta"lo do própriO Gov"rno. O ta de p' resen' - UClOlla a Carta' Magna ele, 1946 •.• 

F. fac! cio d " c ça, " Além disso. votamos a lei que elet!· 
em reu ° or4 or) - Sr. ?resl' GOVêl'110 desejou a paridade. O Go- (. SR. Tt1FY, "'A' SSIF'. vou os internos, de número ~.05" te, Sra. Congressistas, o Projeto vêrno desejou um teto para pa\tamen- 4' di" ... 
• 13~B5. em seu Art. 2., estaheleceu 00 de todos Os' servidores públicos Lo- (Quest~o'de Ordem •. Sem revisão do epo s repetiu-se o voto na de:núme- . 

Ilorma departicIDaçAo do pell!oal.-da go. n10 pode ex~luir os fiscais drl Fa- orador) -Sr. Preslden,e, face à mi- ~o 4.069. E, por fim, na últinia 'lei de! 
~ndo no produto da arrecadacl\o ,zenda. os fiscais do Impôsto de Ren- nha condi"ão de Rervidor pÚbllco 'fe- aumento de vencimentos, efetivaram· 
te multas e leilfies d Mini tê I d Id fi i .. I .. se os capelães militares. e~ os Inter!-. . . o s r o a a, os sca s do impOsto de Consumet ... era ,Agente Fiscal de.. Rendas 111- nos contando mais de' cinco anes de 
.... nda. O Substitutivo aprovado. If&/JI! teto. Por esta razão, solicitei temas, sinto-me também Impedido deserv!ço. 
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Assim, lá é praxe desta. Casa, na com sua. promessa, deixamos trrulsi- O SR. PRESIDENTE: I O SR. PREsmENTE: , J 
rotação de leia de aumento de ve11ci- tasse sua última e definitiva emenda '(MolLra Andrade) _ Vai-se votar (l1!OUl'a Wdrade) - 1 Senhor Re!a­
D'lentos, conceder a tranqüilidade a de favorecimento de interinos e sal- na Câmara dos Deputados. Os ,Senho- tor, peç" a Vos~a Exce.('~cla, que m:­
lares dêsses servidores. Numa. hora.. vamos a ,tranqüilidade de tantos 10.- res Deputados que aprovam o Al'tigO forme à ;Mesa se a emenoa numero 6, 
aiUcn, numa hOi'a penosa, de sofrl- res, },conteçe, porém. que V, EXIl, 41 do Substitutivo queiram pCl'mane- a que f 01 apresen~ad_a subcmcnda, foi 
tlentos de aumento assustado!' elo quer de nóvo a~efetiVaçáO de jnter1- cer como se acham. (pausa) Rejei- aprovada na Comlssao. 

, Id - é ' el Sr Pre nos, "OS l'ntel'il' 5 ~Q'mitidos dCIJois custo de v a, nao pOSS1V, ,- " ,,, tado. O SR. A.IIJTÕNIO CARLOS: 
lidente que se crie nôvo problema so- disso! ' 
lia1 aÚrando-se à rua da amargura O SR, ARRUD .... CA:vrAR.A _ :-'1as O SR, JORGE SAID CURY: (Sem re~UO 'eto oradol') - Senhor 
as famil1as dêsses servidores que vão que já traziam serviços públicos de (Pela ordem _ Sem rcvisão elo ora- P;:csidente, a. emend:. número 6 de-
perder o pão, que vão perder os meIOS (jutrasreparciçõe~! dor) _ Senhor Presidente, deseJamos terminava a globalizaçiio dos aumen-

, ~e subsistência, alguns dêles já' v~- encaminhar declaração de voto á Me- tos pl'evistosno projeto. Recebeu pa-
lhas, sem possibilidades de, conSilgu.r Sr. Adauto Cardoso - V. Exa, não l'ccer contrário do Relator, pois aLl-
empregos' em outras repartIções. está cumprindo sua proml!:ssa. E tl'a- ~a, mentava despesas, uma vez que 05 

Fala.se que o Govêrno é c~m~l'a o ta-se de promessa sacerdotal! V, &a., O SR. PRESIDENTE: 4[;',,, deveriam incidir sObre os ven-
dispositivo. Não acredito, a pnort, que a]J!m de, polftlco, ainda, tem as gm- (Moura Andraàe)'- A M~sa recebe cimentos do, funcionários a partir de 
Pnl 'homem de coração generoso. 'hu- ves responsabllidades de sacerdote, e nlanda publicar a decl:l.raçáo de vo-, I? de janciro e não de setel"'bro como 
D'lano e cristão, com o Sr. Castello Apelo para que V. D:a. se lcmbr~ dc to, que constará da Ata. estabelece o p1'ojeto. 
Branco, qwsesse cometer um gesto dc:,seu juramento, .'1 essa emenda foi apresentada, na 
IUmano lançandoésses homens :lo. O SR. ARRUDA CAMARA _ Ju- Há ainda que v~tar o~des~:.qUe con- Comissão, uma subemenàa, de autol'Ía 
rua, e 'acolhesse a proibiçüo do dis- ramento, não!, Juramento, s6 há um: .cedido ~,al'a ~s expressoes ?~ relll~~; do nobre Deputado Benjamin Farah, 

, 

posto no Art. 41. de fidelidade à Cons~tuiC(ão. neração , eXlste11tes no parngrafo .. I facultando ao Govêrno antecipar a 
Por outro lado, não houve pronun- Mas estou fiel à minha promessa. do Arti,go, 24 do. SUbs~itu~~vO, Proce- globallzaç~() tlo, pag'amento, na base 

~amento quo,lquer do Govêrno neste Nâo apresentei projeto algum de eIe-' der-se-,a avotaçao prfmenumente na de 46'" se a 'rrecadaç:1o rea"'isse e 
rentido, Quanto à eonstitucionalida- Itivação de interinos. Apresentei uma Câmara dos Deputad9s . Os SenhO~'l?s permiti';se essa"'liberalida.:le, OC,Rela­
lIe, os ilustres mestres A~l\uto Cardo- I emenda, uma slmpels emendinlla, p.s- Deputados que apr~v~~ as exp:essoes tor deu parecer contrário e a sube- , 
10 e Nelson Carneiro,.. ta. pequena e'única emenda a êste pro- "". ou remuneraçao • constal1LCS ~o mend foi rejeItada. na Comissão," 

O SI', Adauto Co./'doso - N'mca, jeto, (Riso) Foi considerada imper- § 39 do Artigo 24 do Substitutivo. qUC1- (iifüito bem) , • 
[sso é inconstitucional. tinente pelo Presidente da Comissão. ram permanecer como se ,acl1am. 

A maioria esmagadora da. Com,!ssão (Pausa) Foram rejeitadas e, portanto, O SR, Pn,r.SIDENTE: 
SR, ARRUDA CAMARA ~ V. jUlgou-a pertinente, E o emint'nte e serão extl'aidas do Substitutivo. (Moura Andrade) _ Diante da in-

Exa. aguarde. douto Relator deu parecer favl-:::tVel Foi aprovado renuerimento de des- fo~'ma~:io do ,Senhor Rela.tor, de que ,,:se Insur"'irem contra mim nesta qu~nto ao me·r·~o' -, 't 
lO ~ lo • taque parn ,'otaG"ão da Em.e,n,da núme- a Comissão não adotou a subemenda, CIlSá, mas tiveram de dar a mão à .. -

palmatória no E,upremo TrlbUllilcl Fe- Já de outra. ,feita, S, E.'{a, fizera 1'0 160, O requerimento e ao Senhor a Presidência não pode colocar a ma-
lIeral. brilhante discurso, apoiando minha Relator, Vai-se proceder à votação na téria em votação porque ela 1'ealmen-

tese, De maneira que o parec?r foi Câmara dos Deputados, Os Senhores te nu. oexiste; em têrmos regimentais, 
O Sr, Adauto Cardoso - Nunca.. aprovado unánimemente na Comis- Deputados que' aprovam a emenda para deli!:..::r,· )~,o. 

O Supremo nunca fez isso, são, E' um parecer res1)eitúvel! Não niunero 169 que manda acrescentar ' 
O SR. ARRUDA CAMARA - Pêz. fiz, jamais, promessa cienão apre- Artigo 33 o' parú:1rafo, terceiro, decla- Está encerrada. a votação. 

Declarou a. constitucionalidade da iei, sentar mais emendas. Além disto. sou rando, que ' Há declarações de voto' encaminha-
apenas 11ão prejudic:mdo os concur- sempre pelas soluções humanas. "ConstftUf ,fonte de receita. do das à M:S,~ p,el? senhor. Deputado 
lados. V. EXa, conhece muito bf:m o Recordo-me que, quando Governa- Serviço de Assistência e segure I La!lro c:u.o, Belllardo B::lo e, Jorge 
acórdão nos votos dos MInistros fi- dor, o Doutor 10Ianeel Borba prometeu , Social' dos Economiários (SASSE) ,I Sald CUrle )lelO Senhor Senador Jo-
cou acentuado qUe "era preciso hu- a. um ilustre pernambucano, que hoje para reajuste' das aposentadoria~ ,sapnat Mm-:"'i,lO, que serão publica-
mani2.ar o Direito." 'l. E:"a, se ergue é Senador, faze-lo candidato a uma 't) das 

, cadeira na Ca'mara fea'el'a1" na·o ten- e pensões, 370 (três por cen ~ •. cc l'd ' '. . ' contra. a. humanização do Direlto. 1 d .., "o bl ~ao I os as segum.es do conse"'ouido cumpri',. a p'.·omessa, sõJJre o, va 01' a emlssao - - . 
Porque é homem de alma dura. de • Ih dIte' fede ~ 1 sem pre DECL *R 4 • - . por injunções politicas. Enta·o, o Fl'e- etes a o na r .. ,- ,'~ ,~ç, .. O coraçao de pedra, que nao se ccmove " d d' t no • ,.t!go "4 le 

d siden,te E"itáCI'O Pessoa' m' 'da~ou', JUlZO o ,spos o l'U 1,-diante do sofrimel1t~, da. esgraç3 t' - b" d T ft' • o 3 807 de , "Mas, G~'ve'~ador, Vo~sa """ccle'ncl'a tra .. a =l numer , , allleia. Em nossa idade, meu pl'ezado· v 'U ~ """~ • d 1960" 
d h Prometeu m' clul'r o meu sobI'm' 110 na '27 de agosto e • 

causídico, devemos apren er a ser '1- chapa", ,E ,o . GO,,"I>rnadol', Manoel Bo·r- "" manos. O dispositiVO não prejudica - , h m 
ninguém; ressalva, num parágrafO, o ba ,disse: "11: verdade, eu prometi. queiram perman~cer como se ac. a , 
clireito dos concursados. Não traz au· Mas não foi filmememe", Eu poderia (Pausa) Aprovaaa. 
mento de despesa. ainda dizer que prometi ao Senhor Vai. ser votada no Senado a emen-

Adauto Cardoso, mas que não foi "fir- da que acaba de ser lida pelo Presi­
O Sr. Adauto Cardoso - Pe:'mlte- memenle':, porque a promessa ,:lã o se dente. 'Os Senhores Senadores que 

V.Exa. um aparte? ' referia a emendas, nem tínhamos aln- aprovam a emenda.' número 169, já 
O SR, ARRUDA CA...'\1ARA - E' da o jUlgado favorável do Supremo. ap1'ovada. pela. Câmara; queiram per­

aempre com encanto qu~ ouço a ve- Referia-se a projetos. Portanto, estou manecer como se acham. (Pausa) 

Na. qualidade de Professor de Esco­
la Superior Federal,funcionário, por­
tanto, dos P''-Hlros do Poder E."ecuti­
vo, abstenho-me de vota1' o Projeto 
de Lei número 13, de-1965, oriundo de ' 
Mensagem número 18 (C.N.) do mes­
mo POdel',que reajusta os>' vencimen- \, 
tos dos' servidores civis e militares, 
além de 'outros objetivos, P01' tratar 
de matéria o"!, meu interêsse. 

Ss.al das Sessões, em 22 de novem­
bro de 1965. - Lauro Cru,':. / 

Ileranda figura de V. EXa, (R~so) fiel ao meu cLUnprimento - não apl'e- Aprovada. 
sentei nenhum projeto de efetivação DECLARAÇãO DE VOTO, 

O Sr, Adauto Cardoso - Sr, Depu- de interinos, Por ai Vossa Excelência Vai-se proceder a votação da emE1n- ,Votei a favor do' projeto que conce-
tado, sua autoridade paternal nesta não me apanha em incoerência. Sou da número 65" que, manãa acrescentar de melhoria de vencimento!" e vMta­
casa e a bênção que V. EXa, nos 'dá. um homem -que faz questão de guar- ao Artigo 15 do pl'ojeto o seguinte gens ao!' ~rv'.iores em geral. 
aempre, tudo isto faz com que nos dlU" cOCl'ência absoluta e perfeita em parágrafo único: . , Não podenclo c,orrigi-Io em pontos 
4IJrijamos a V. EXa, como maior res- ,suas teses e atitudes.' 
peito, coadjuvando o acatamento que ~'Fica ressalvado o direito ad- mal1i!esta~,ente injustos, porque a aI-
lua qualidade d~ jurista também nOl! Senhor Presidente, vou terminar, quirldo por decisão' judicial tran-' teraçao Importaria. ~m aumento de 
merece. " agradecendo a bondade' de Vossa Ex- sitada em ,jUlgadO, 'dos funcioná- desp~sa, desejo conSIgnar oportuno 

O SR, .ARRUDA CAMARA _ Obrl- celêncià e a atenção dos ~eu5 nobres rios civis ou autárq,uicos q,ue ve- reparo. Para. fazê-lo, ~asta ~u~ ,ass1 .. 
colegas ,esperando q,ue as duas Casas , nham percebendo as vantagens de 1181e, quanto ao Ministerio Publico do 

lado a V. Exa. E' pura generosida- do Congresso Nacional acompanhem 'que trata o Artigo 145. item VI Trab~lho, "tlesproporção entre os 
c!e. a. douta Comissão Mista que, unâni- da Lei número 1.711, de 28 de vex:clinento.\l ~bs Porcurad,ores R~o-

O Sr. Adauto Cardoso - AC011 tece, memente, de acOrdo com o parecer, do outubro de 1B52. não se' a.plicando na1S, ~ os dos Juizes da mesma. JustIça 
porém, que, em 1961, se não m~' eu- relator, aprovou o artigo 41 do projeto aos mesmos o disposto no Artigo espeCIalizada. A ,titulo de exemplo eX!-
,ano, V. Exa" neste ,mesmo plenário; de aumento de vencimentos do fun- '33 e seu § 19 da Lei número 4,345, quanto o Procur~cror de 2. Categona 
fêz uma promessa. pública d~ que cionalismo; Estou -certo de que. com de 1964" p!'-ssa. a ter. venc~entos de Cr$·., .• 
nunca. mais apresentaria projetos 'cu seus nobres sentimentos humanos e' ;)<)5.000, os juizes dos Tribunais Re-
emendas de efetivação de funcioná- cristãos,os -Senhores Congressistas Os Senhores Deputac\os' que apro- gionais elo Trabalho receberão Cl.'>: •• ' 
rios, , olharão, não 50 para a sua mesa. onde vam a. emenda. número 65, queiram 978,000. AssLu, também os juizes lei .. 

O SR !\ RUD CoM bl\ pão, farto, mas })ara a. mesa d~s permanecer como' se acham (Pausa) gos, 'nos Tribunais Regionais, terão 
Emendas, • nã.o~ proi~to é ~\Oisa, pobres, dos humildes" onde ,-já nso Aprovada. Vai proceder-se à votação vencimentos superiores aos ProcUra­
emenda é outra. (Riso) Cumpri roi- existe pão, mas apenas. alg,uma broa~ no Senado, Os Senhores Senadores dores Regionais, terão vencimentos 
nba promessa. Não apresentei jlroje- De que, voltados para .esses 1,!-res,l1l0-, que aprovam a emenda, queiram per- supe*tores aos Procuradores Regionais, 
to algum de efetivação de interinos, destos, que se tomarIam nllsel'aveis, manecer como se acham. (pausa) ": ,ora sejamêstes bachru'éis em di­
mas, slmples emenda a um II"~O, 1\ se os seus cIlefes de famllia perdes- A emenda número 65 foi aprovada reito. Ficam êstes, aliás em situação 
1inica, que apresentei, ao proJeto de sem os seus c~rgos, l1,OS aC0!1lpa11h~rá, pelo Senado 'de Inferlorldaae, ainda, per:.nte o Juiz 
aumento de vencimentos. ,CRlso) Oe- a mim e a,' toda a Comlssao M1sta,' Presidente' das Juntas de ConcUiação 
pois da doutrina do Supremo 'frlbu- aprovando e mantencio o ArUgo 41. Vota-se, em seguida, a subemenda à e "Julgamento, cUja remuneraçAo' pre-
na!. que é'a. ma1salta' Côrte je Jus- Assim, renderemos uma homenagem emendanÚlnel'o 6. vista é de C11 978.000, 8 !)erante G 
tiça que nOI orienta. no -eumpl'imento de colaboração ao Govêrno atual, que O Sft" :RUY SL'iTOS" Juiz-Presidente Substituto, a quem o 
e na interpretaçAo das leis, eu me in- muito está.' empenhado. em nome dos . • " projetO assegura crS 657.000. Cansa-
cllnel mais ainda para êste ângUlo da' ideais salvadores da. Revoluçõoe .da (Questão-de-Ordem - Sre, relJi.9c'lo 'gra-se poJa. O abSUrdo de atribuir .me-' 
"humanizaçAo do Direito." ',' - paz do povo brasUeli'o, no sentido de ldO orador> -:- senhor P1'esidente,in- no!' remunen.çAo .&01 Proeuradoret, 

resolver os probtemassociais e em não fornla Q. Senhor ,Relator Cl,ue foi real- Que examinam ai deei86es daaJuntu 
O·Sr. 'Adauto Cardoso - Permita criar'outros problemas~lals graves, ,,!mente.apresentllcia,na COmias, Ao M,lsta de conem, açIo, '8 JuJ,a"mento., -', ' 

Que eu conclua meu 'aparte. V; Exa., Espero, portanto, o apoiO desta Casa uma subemellda, a qual, porém, não Pouco importa que jl\ exista. por_ 
mamou-me alma dura. Naquel8,oca- para a manutenção, do, Al'tiRo, 4.1. fola.do~a.pela Comluão., lARo, 'não ventura.dlscrlmJnaelo, t ele esperar-' 
mio, quando V: ,Ex •• ' n~s 'comc:veu (.1Iltdto bem; muito bem, Palmas) existe. ,Multo, bem)' , " se Que o Pocl.~eCut1vo, com 'a fa-
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culdadeprivativa de aumentar .despe-it lida a seguinte: Ante o exposto,·a redação 
,'sa, atende nessas disparidades e pro- I o • é .a ,seguinte: 

final do Projeto de Lei n9 13, de 1965 (C,N); 

''ponha'a revisão necessária e 3USla'l Parecer: 11· 31, de 1965 CC. N. )REDA'ÇAO l<'INAL DO PHOJln'O DE LEI N913; DE 196;i (C.N.)' 
... APrerrogativa . de.. que está investindO RED. AÇÃO FINAL DO PROJETO. DE ,. . . -o'p,oder'AdminIstratlvo não. deve ,ser- • LEI N'I 13 DE 1965 (C.N.) . Rcajw'J,,:, I'JS' vencimentos elos sf:1'1)idores ch:ís e militares, a7tcr~ as al'íquotas 
vlr·de . .fundo.mento a anamalias dessa . "" ,dos l1"POStO:; d~ re;!c!a, 1?n]lortQf)ão, consumo e sêlo e da quota.de1Jrf)~ 
natureza. I Da ' Comissã.o Mista. 'zncumbida de)' . rühzcia soe'ia!, unijicCI, conttibz,ição. bas!!adas nas jõZhas de.sulc:írio, e 

." . ..... . • . O]Ji1WT sôbre O· Frojeto de Lei n9 13. dá ol/Iras p,07,'i:Ullctas.· . 
-: Saladas sessoes., em 23 de .210Ver.1- ele WG5 (C.N.), qlw reajusta os . . . \ '. . 
.111':0 der~65. "':"' Josaplutt MUl'!1!ho. 1:e!le'imcnt.os dos servicZ~res civis e I:AJ:t. 19 Os soldos constnnt.es do Anc:.o Il ele quetro.ta o art. l!lS da. 

m:litart;s, altera as alzquotcls dos, Lei n 9 '1.328. da 30 de abril de 19(i4 (C6dlg'0 de Vencimentos. dos. Milltc.res),' ' . 
im.postos de renda., importação. 'con- ~ :flc::\m subst1tu!dos, U r.:~l'tjl' Ce 19 de janeiro de 1966" . pelos vo.10r.es expl'(~SSOS ',; . DEéLARAÇAO DE VOTO 

r" 

Declaramos q1j.C votamos' a 'favor d):t 
· emenda n9 228, de autoria do nobre 
· Deputado Monsenhor Arruda Cam:!l1'a 
. que efetiva.. os servidores interinos. 
pórentendé-la justa e humana. 

Sala.i das' Sessões, 23 de 
de 1965. -.Jorge Saidcury 

ao Beno. 

O SR. pFi.EsmENT~: 

novembrO 
- Bernar-

(Moura. Andrade) - Acha-se .ain­
I da sôbre .s; mes:J. a redação final da 
matéria,. ~ue vai ser. Imediatamente 
submetida à deliberação do Con-
sresso. 

sumo,' sél0 e da quota de 7JrC1!irlêll'-1 n~ Tqbela A;. . -' 
cit, .socia!. :unijtca conl7'iblllQ~cs ba .. 
se~das71as jõlh.as. de salário e dd I Al't. 29 Ficam nlterados os' arts. 19, 61 c. 148 da Lei nQ 4.328, çle 3D. 
otdras P!OVid~llcit!lt., . dc abril de 1964. prevalecendo !l ~cguinte~ l'cdaç1ío: . 

·FI.elator: Sr .• ~ntôlllo Carlos Kc.nder I I -' "Art. .19. A. Gratificação de ,F'unçáoMilltar de Categoria 13 é 
RGJs. . dt.'viCln a.o militru-.pelo vaior de 10';& do sOldo do pOStO ou' graduação quan:.. 

Sr. Presidente: do em exercíclo cJe funçno nas situações das letrnsa, b, c, d, e, .e /. dôste 
artigo; e; pelo valor o.nurdmente. fixado,pelo Poder Executivo, obedecendo 

'o plenário do Congresso procedeu, às gradua ções.respectivas dos Cursos, quando na sltunç1i.o da. ietra g:. 
às seguintes alternçi'es no Substitutl- . 
vo n9,13. de 1965 (C.N ). do qual fui a) ser\1.ndo em corpo de tl'Opa e bas~; 
relator na Comissiío.Mista: b) embarcando em navIo da Armada ou guarnecendo navio mercante; 

a:1 aprovou a emenda de Plenário I, '. c) servindo em HosJlitale Arsenais, Parqu.es, Estàbeiecl~~ntos, Fábricas, 
n9 65;'. . ' . l' Depósitos.' funcior.·:u:c;;· em l'egime industrial ou c::om horário eSPCCl:l .. I.-de 

bl r,nrovou'a emenda de Plenário trabalho;:, ' _ . 
n9 169' . . . , I ct) cm .funçao· de docência. ensino ou instl'uçao em Escola, Colégio, 

, InstItuto, Curso ali .Centrode Ensino. ou .Instrução das Fôrças Armadas; 
c: .suprimiu o .nrt. 41 do Substi- e). 'cm Icvantam.ent<Js topográficos; geogl'àficos,bldrográfü':os.oceeno-

tutwo. '. .1 gráficos, manutençe.ode' faróis. e ·.construção de.. rOdOvias. ou ferro. V~:l::, 
O Sr. Primeiro Secretál'io procederá d)' süprimiu às ex~"essões "ou re- determinados pela Diretoria ou Servlço competente;. '.' 

t leit.tU'a. ..... ·muneraçfio" 'e o § ?9 do. art. 24 do J) em efetiv.o .. cxercicio de . função .deEstado-Maiore ·ou .. deTécnlco; 

o SR. BEN.J,\lImU Ji'A.RAH: 
.. .' , 

Sr. Presidente, peço a palana pela 
ordem. 

O SR. :PRÉSIDENTE: 

Substittlti~'o;, . I 'gj aprovado. em Cl,U'so' de Especializuçao. de Aperfeiçoamento dc Co-' 
e' suprimiu o ~. 2~ do art. 37. do mando e Estl!do~Maiol' ou equivalentes em cada ;Fôrça. 

Substitutivo. . § 1\) Os. YJ.Ínistros das PastasM1llturésespecificarãoas Org.mi~ações· 
2. ·Por. outro lado. nara m<!lhol'ar .Militares.o estabe~ecerão as condições que enquadrem O militar nas dj§Posi~ 

a redação do artigo 23. in fine: .do çõos dêste artl;;o. 

apal:lvrao nobre. Deputado. 

Substitutivo. as expressões "e nos" fo- § 29 Ao militar que se emruadl'e simulttme:une."lte. ·eni· mais.de·uma 
raro alte::adas' para' "bem coroa as das atividadc/l CUscr!millo.das neste a.rtigO 'somente sero ·abonada a grati-

Tem dos".· '. -. .ficaçáo correspondente aumà delas, com i.?:-:ceção da letra gque acumula 
Assim.·a redação finaL anexa •. faz .. sempre 'Com qunlquer uma .dasde:nais letras." 

de acôrdo coma deliberaçãj) do- Ple- TI -"Art. 61. A indeítiz:lc.ilo· de Representação é. devida ao militar no 
ário do Congresso,. as seguintes mo-

· (Questão rie orelem. Sem revisá:odo dificações: . . efetivo exercicio dos C;:tl'gos,' funções ou comissões especificados pelo Poder 
'orador) . - Sr. Presidente, por moti- a)' Ao art. 14 do Substitutivo (art. Executivo.' , . 

vosL"nperiosos. não pUde comparece!' 15 do Projeto) é aerescentado o ·.se- Parsgútfo único; Os valores ç!a indenização de que tra.taês~ artigo 
mais. cedo: . Chegando' a plenário,. o g~llnte parágrafo: serão fL'Xados, anualmentç, pelo Poder Executivo. ~~_.. 
nobre Relator me informou que emcn- Parágrafo únlco.· Fica ressalvâdo oRI ....,," .!j,rt. !-ia. Os militares reformados -eJllconseqüêncÚ!. de tllOléstla. 

· da'. aprovada na ComIssão não saiu dlr.eito adqUirido por decisão judicial' a qu.c se refere .. a letra ri. do art. 146, ou: outres. cousideraC1as incurav~. 

O SR: BENJAl\fil\I FARAB': 

publicada no avulso, o qual. assim. . .'. está imperfeito;. Deveria ser feita ilo- transitada .em jul~ado,' dos funcioná.':' terão 'direito a diária de J!Silado prevista. para a Pt:aç:l asilada que sorra 
, ;,/." va publicação. A emenda. refere-se a rios civis ou autárquicos. que vInham de moléstia cont:lgiosa e incurável." .. 

soldados õo Corpo de- Bombeiros .dOpercebendo as vantll~ens de que trata Al't. 39.oS vencimentos dos cargos efetivos e dos cargos em .comlssão . 
. 0 artigoH5.· item ,ri da Lei nl' 1.711. bem como os .valores das funções- gratiflcadas, da Adrniliistrução CentraJi­

Estado da Guanabnra, foi aprovada. de 28 de outubro de'01952. não se apli~ zada, serão pàgos. a partir, de 19. dej:meiro de 1966, com base na. Tabela B. 
ria Comissão e hOllve I;mlSS!iÓ na-im- . , 
pressão .. Seo ávulso não está correto. canJo' aos mesmos.) dispost<l no art. ,Parágrafo ui:dco. As o.utoridades re!aclonadás no item IV ..;... outtós 
seria lógico ~se' fizesse uma nova. pu~ 33 e seupa~ágrafo .1(' da.~i n9 4.345; cargos em comissão - da Tabela B não serão concedidas diâ.rie.s pelo' 
bllcação, .. de1964;·.· . '. '. ·ete.tivo. c.'i:erciciocm Brasilia, nem gratlflcaçáo de tempo integral,' ficando 

b): .no·art.-23.fn }ine, .do Substitu- revogado o. paragrafo. único do art ... 39 da Lei n9 4.345;' de 26 de 
Pergunto a V. Ex~ .. SI': Presidente tive, são substituídas as expressões e junho de 1964:' . .... ," 

cOmo fico.rã eSta emenda aprovnd:> .. nos.~' .pelas seg.Uintes "b~m C01110 às Art •. 49 Serão também reajustados; em' bases idênticas. e nos mesmos 
·ns. ... Comisso ãO '. e'· não .publicada no dos"; . períodos constantes da,s Tabelas anc.xas:· . 

c~no § 3~, Il.r-t. n. do Substitutivo. '. . . \ . 
avulso .. (Muito bem.) ,são excluídas tls expressões" ou re- a) os servidores dos Territórios Federals; 

muneraçóes'~; . . b) os 'servidores trausferldos da UniãopÍl.ra, os Estados. do Acre. de 
O SU, ·PRESIDE?o.'"rE,: d) entre. :os parágrafoo59 e 69 do ·acõrdo coin a letra a. dd art. 99 da.Lei n9 4;070, de 15.4e junho de .1.')62, 

. . art .. 33 do. Substitutivo; acrescente-se e Lef::C9 ,4.711, de 29 de junJiode 1965;' eda Guallabata, compensadOS' 
(Moura Andl'ade) .~ A matéria foi a 'emenda li9.169. como ·parãgrafo69. ,qttalsCl!leratunentos.rea.justamento,'ou recIClSsifjcaçãO'concedidos'pelos 

.. decidida logo no inicIo da.. sessão. di~ .rentlmerando':se. os' seguintes; A etnen- gpvernos ·estaduais,. DO. período compreendido. entre ·'1"" de. junho de 1954 e 
l'etamente pelo Presidente"ateridQ:':ldoda ;;emasegtJ1lte~~edação: a data do inicio da vigênciadestaLe1.· . .. .-

',90 consulta do SI'; Relator •. S. Exa.não .,Acrcscente~se .. ao ·.artIgo 33:' '. C)· ôS sel'vldói-es da.Companhia· U~'balllzadora da .. NovacaPitál -do 
se conformou com asohição da.da..pela .. "9 39-Constitui~fonte 'de'receita do Brasil (NOV:ACAP.>~ da FundaçãoBrasilCentl'al' e, da .Prefeitura do Distrito 

· Presidência, levantan'do, questão de Serviço ·de·AssIstêncla eSe~uroSo'; 'Federal •. amparados.resp~ctivamente, pelos arts .. 40. e 42 da'Lei n9 '4~242, 
ordem em ~lenário, a qual foi resol- cial.,dos Economiários (SASSEl, para de 17 dejull12 .. de 1963, e item 4do art.;21 da Lei'n9 4:345, dé 26 de 
Vida naquela oportunid;;tde. Náo' se reajuste das aposentadorias e pensões, . Junho da 1964, . \'. ,'. . . 
#atade êrro de aVulso; , ,3% (três pOl:"'cento):5ôbre o valor da . ·df.os servidores.e.Gue se .releremos .. itens.l.e 2.da' art. 69··da.Le! 
. Consoante expressa!itentedeclal'~Í:1 oem,lssãode .bii~!;es'=Ia' loteria federal. nQ 4.345, de 26.de junho,de 1964 •. :" . . 
Sr .. Rtllator. e COnforme 'consta dO'pro~ sem prejuízo' do disposto 'no art. 74, .• 19 Q' .'. t: . . '. b'd" 1 'd" . f 'id i' .. b 

"é d le't'ra' b. da Lei.n93.·o07, 'de .26 ·.de· ""0'5";. ." ualsquer quan las rece 1 as pe os ServI ores re er os·no tem' ':cesso;· a mat ria .não foi inclui a no Q - "b d- t· t· . d t tida'd 'bl' ... ~ .' ~'ft ti" . d •.. . . to de 1960.H ., _,;~ . •. . es e ai'- 19O, e ou ras en. espu lcas ..... qu~es vez:em-Sel'Vln o,'5e:'80 
.'1 suDstitutivo.' asslriado .. pela Comissão; _.' '.' . '. . ... 'obrigatõri~ente declaradas aos órgãos pagadores 'federais, a fim· de· serem 

(: ':O.Sr;·Rel:i.tor, Senador.AntônioCar~ . e) é suprimido: o parágrafo ~. do deduzidas dos venc1mentosa .que fiz'erem' jus de acõxdo com.esta.:Lei;--sob· 
.~ ,los;·, informou 'que .of:lto tfnL:l. sido art. 37 do Substitutivo; , '. pena Àe sUSIlensão .. do pagamento (§ 39 Clo.·.art. 21 da LeinY 4.345. de 26 
. !~utO!·de 'um làpso na ~laboração. do. . . .'. ....: . . . de jUnhode1.964,·e,al't: 89 da Lei n9. 4:439 •. de 27. de· outubro' de·1964L. . 

'. ··su·bstitllHvo Entretanto ft' Mas ... · es- .·f) .é.suprj-~~ {a.rt... 41 .do .Substi~ . .•.. . . . 
.: ~ • .' . ,,,, "' ... - . tu-tl'VO', "~<:iJ • ·C.' :."~ 29' Ápl.icam-se . tamb. ém aos' serv .. idores mencionados neste.' arti"'o :05. : :'da.receu·que para sanar· êsses lapsos ,\. " ' ., · .. .. .." .' . to· Interno ·tem dila,· 6es . . .' . '. demais. dispositivos .desta .Le!. : .' ' .. " . .. ".... .. . .. ' 
···"o.,· .. ~egJmen ... . '. .... . . ~ , ,g)..~ :.tabelaS. .:A. .,. e . ~.-V.:. sofrera.m .,I·~.· Ar.· .t .. 59 ·:Dentro· daS. '. posso ibilldades'dos ,r .. e. c. ursos, or~am. elÍtirios· ... próprl·os.· .. :. 'Dentre ':essas.·dilações, cabem ·os re- lt - d ê d ' ,.. ':cinerimentos ilidispensá:vels à. co~e~ Rcraçoes em ecorr 'llc~<~:e emE!n~ . e"observados os percentutds' de ,a.umento· e· .. o~·. periodos estabelecidos .. na. .. , . 

,~.ã;o : de omissões,' lapsos. etc. No cas.o. ~as, aprovadas na. :: Corol.s~ao. 'e .. 'por Tabela.,B. item r, do art: '3':', serão' reajustados os salá1:ios de pessoal tempo-.·.. , 
. ,. er1m nt d destaque, que lS_S0 .• vao em.·anexoj·feltas as altera· rârio e·de obras· (ie.:que tratam os ai·;ts;24 .. e 26da.Lei· n9 3,7.80 •. de:12·de .. :' ' 

::;~iãe~ síd;'a~res:ntado a.té o en- çoes; .. , '-':.' ... ,' -:--... '.ju~ôde:1960 ..... :..~ ... {;",~.. .:~ .<:.;, :.::,~:',.~:, 
"cerramento:' da. ::d1scussão,':. entretanto; ··t!.J·ás . dcm. ,!s·tá.'belassão' coilscr~ ".: . Paragrafoúnicó. ,Os ':no.vos. 'salários do .. p~ssoal'tempol'â.rlo 'e de obras,",· 

.',:-~não ... o . foi, ~ràZão.pela.",.quáLC~nfigu~ 'vl!:~as."c\liito~e:o:,:.PrOjetci' ... o~igir:al" .. t:lec()l:'I'~nt~~, . d(l~"~(!lli;ftp '::d~e::.ro:tigo.!?ão .l)od.~r~o,,· eEl. Clúalquer )liPPtese,· . . 
·-,'··l'oU:~se, o·Prazo:,J~atal,!.e:.:nada.J:iá .mais na.o tendo~ havldo quaisquCl: alteraçoes ,exceder!l' ;unporta.ncla·corresponden~e ao .. verumnentó . da.~classe :';1niçial;.:ou·:· . .:,. ',: 

.. ~que ·.resolver sÕbre;;·o .. :assunto .... A .m~ ~ de'reda~ãoe,' »01' :j550,: llão·.boll,ve: ne'-: : slngul~r.;" de encargos' ou . atribuições' sell?clhnntes. ou equiva1entes~.:; ...... . .. . 
. ,~:Aérle;, está votada.:.e ,!àhaerlJcia.:a:.:l'e~ce,ssidade de,>n.a.·reda~~o :final;·reflt:-. . ,:Art; 69 Os pagamentos,'liquidos em "moeda estt·angeIl'a. ,feifo..s~ se:rvldo~es. ,.:; 
... ~:>:"d!lo~:' f~nal.. <i~'·:. ':'.' .,. ,;i: :' .zê~las.. ,'y .;; '.', ..·c."· l Pl\bl~cos:-.federals, ,inclusl"e~das _ autarquias, .em ,·lagem .. ~sao, estudo. ou,. ':,. 
'''.~.:';!<:::'~;'''':' .''. \, "l,·:'·,>.1 , ." .' ' . . '''' • ""." . ~I_' 

.'~ .," '- '/' . , ~ . ,. 
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exercício 110 exterior. nllo sofrel'!to qualquer alter!l.çl~o em decorrência da 
tJ.pllcaçlla desta Lei. 

ParáÚllfo Onico. As majorações que se verificarem uas parcelas rela.­
tlvas a vencimentos c vantagens serão compensadas, no mesmo montante. 
com a l'edllçiio na parcela de represenoo.ção ou l'eajustumcnto, 

Art, 79 O regime de tempo integral e dedicação excillsiva, a que. se 
retere o art, 11 da Lei n 9 4,345, de 26 de junho de 1964, poderá ser aplicado, 
no Interêsse da Administração e nos termos da regulamentação a ser 
expedida pelo Poder Executivo, em ca.rátel' obrigatório: . 

I .....;.- a cargos e funções C}l1e envolvem responsabilidade de Direção, 
Chefia ou Assessoramento: 

II - a unl<lades administrativas, ou setores da::! mesmas. quando ai 
no.tureza do traoolho exigir; ....;. 

III - às Equipes de Trabalho constituidas expressamente para operar 
sob o aludido regime; 

IV - ao Magistério. em face de provadas llCCC,;sidz.dcs de cnsfno e 
da cadeira., vel'ificada. previam.ente. a. viabilidade da medida em face das 
instal:lções disponivels e outras condições de trabalho do cstabelccim!'nto 
de ensino; 

Âl't: 12, A retrlbuiy10 c;lfol.~ dirigentes de autal'qulo.s e sociedades de 
ecol1?ml<!, md:La em que pa'(~!cipe a União não podera uJtrapa.c;.~ar' os 
venclme!ltos dos Ministros de. Estado enquanto essas entidades receberem 
translercnclas do Tesouro e ·Crillf'·lltarem· de favores fiscais. ' 

. Art" 13, "Observados O disposto no art. 12 e pa!'ag-r'afos da Lei 
n~ 4,439, de 27 de out,tJl'O de 1964, o teto máximo de ret:'lbuiçáo m~:,sal 
dos serv!dores civis e mIlitares ativos e inativos, da Adminlstr,.:wiio C~n­
tralizada e das AI tarquJas. 0\ fixado em 90% (no;.-enta por ceilto) doe 
vcnciment:os dos Ministros de Estado. _ . 

, Parágr.;tf~ '1inico, Excetuam-se do' disposto ne~te artigo os' Membros d~ 
Poner J.udlclarlo, o· Proeurador-Ge:i\! da República e o Consultol'-G~ral 
da Republica. 

Art. 14. A grati.(ic~ção pela exercido em determinadas zonas ou loc:tis, 
prevista no r.rt. 145. itE:l.ll V, da Lei n 9 1.711. de 28 de ouLubl'o àe 1952. 
que V:1.rial':í. entre 20% (vinto por cento) e 40% (quo.renta '101' cent.ol dos. 
venc:m ~~1~ tl!· c;o cal :2,0 c~C't.!VlJ ~.:D nl;lC!On~l!'io, ;::crã CO!1Ccc.1ida nos tt:l'nlOS da 
rC~l:bmel1taç:io g~ral a ser e}:pedida pelo Poder E~:ecl1tivo, no prazo de 90 
(l1o~'enta) dIaS, flcando revogado o ~ 29 do art. 15 da Lei n~ 4.315, de 

2G d~ junho de 1064. 

.. P;)l':'lg-rafo úIlico. Fim rl"osal'lado o direito adquirido por decisfio ju-
V - a ocupantes de cargos compre.endendo funções técnicas de ninl dlCl::\l. tl'ansi(,lda em Julgadu do~ : uncionál'los civis ou a.utárquicos' aue 

m('clio ~ auxiliares de atividades de D1agis~6rio. tccnicas e de pesqUisa VCnh:llUpCl'cebendo as v.ant::qc1l3 c]e que truta o art, 145, item VI, da Lei 
cientiiicc. - quando participarem de tru.balhcs enquadrados nos itens n9 1,711, ele !l8 de outubro de lSG2, nflo se aplicanllo aos mcsmós o dji;p:::~to 
antel'iores.· I I}O 'ari.,. ;j.) - ~C:'I ~ i.'! (:-:1 Lei L'.' ...l,;)(5

J 
cle 190'1'. . 

§ 11' Em c::.sos excc!,)cion:l!S." devidamente ju::tlt:c:ldos. o regime de I' P.l't'5 Fica· o Poder Evec"'I"o atllol'I'~<"'lo .,. c"t'~"u·r· 11" ,'·oc~~"·~ telnpo intc""r"l e d"'dicaç~o excl SlV pode"a er plj Cl I ..... .ç' .. • .. , • ... ....t.., . "",~I,. "" ~ .1"' ... (,) 1, ... oJ. ...... t .. l .... l,"', 
, ;" • é .... , ~, - ., iU ,a " I. _5 a. ~a ~o na qua_qi,lc:[ 1:I~m- Os cargos de 11ssessor para Assuntos Legislativos, 

clo_1. ... _lo. indli'lCluaJ.l.cnte •. median.c plopos"a do d.n",e .. te da Un.,,~de I. P~r""'I'" i'O (ml"!"> O O"l'cI),V'c) l;oo"e ar'J'o'o r:qo "re'· .. '''C·Ul .. ·• o " 1·'·Cl·'.0 " 

':" n U lva.. reaua.pt~H~::l;O, l1e.sses cargos, oc~; s~rvj dores cujos processos tiYc~'.:Ul1 a : U3. 
~dr: in!sti' t' . . I' ~. li,.;, ~'CJ_ ........ ~ .... • • .... ",l .1 ...... ", . \.I.., "', l" .. \.0\0.4.1. ,o. "., ~ 

~ 29 ~:cetl1':lm-se ,da ol.l!ig:üol'icdade pl'cvista neste artigo os' funcío- . trc.m!1:3(}6o i~iciada, até- ;: d'~ n1j· .. cmbro d~ 1~S5. . 
. ;;1&':-10:; que optarem pelo rezime de tempo pa.l'cio.l de trabalho. salvo quando r r - - - .. , 
mvestldos em c:u-"'o ou função de direção ou chefia quando terão de . Ar", 1G . A reduçao ao c.omp.lemento de venclmcnto .e Va!1Cagcn~ ae que 
!n\'OC3r impedimento legal ou motivo iusto, , . tl'at:-. o art .. 33 c.l:l. Lei l~~ 4,245,. de 26 .dz junho ele 19(H, não ultrap?_ssari!. 

< 39 Excetu~""-se igualmente d'> - 01)1';""·01'1' d~ -I r ... · .t· • .,0 ,qu~n~!::. equ:valente 3.; 3:>% ~tl'inta e cinco por cento) do aumento cstúbe-
• ......, _' '.:-' 'o~' e .,,,,.e p c vls·a no ,\ ~. os lec!do n:l. presente 'le!, 

ocupantes de cargos de c!ireçao e chella pua os quaIs ter.ham sido nomc:::.dos 
em carMer efetivo. 

§ 4,'" O pessoal burocrát.ico, auxiliar ou subalterno. cujos serviços sejam 
l!ld!"p~n.;::i. ... eis ao funcionamento do l:'eglme a que se refere este arrio'o 
:poclerã' ter o expediente prorrogado. percebendo gl'ati!icação pelo serviço 
extraordinário que prestar. independeutcl"..lcntc de' limite de tempo. 

S 5? - C:lbera a 1=3. Comi.Ssao des1gn:1da. pelO )?<,csrClente ((a' Hepúla:cu 
P. subordinaoll.ao Diretor-Geraldo Departamento Admj~!strativo do Szniço 
Púglico zelar pela fiel aplicação do regime de telupo mtegral e dedicaçúo 
exclusiva. ressal'''.da -a do pessoal pol'téncente ao magIstério superior, 
regida pelas normas con.stantesno P.especti.o Estatuto. 

'1. 69 Rcssal;.-ado o que diga eom o pessoàl pcrte:lcente ao maglstéric 
$uperi or, regido por normas. pl'óprias; constantes no respectivo Estatuto. 
e com o pessoal pertencente nos lnstitutos<ie pesqulsJ, cielltlfica Otl tecno­
~Ózlc3., cUja super\'!são incumbira. ao COllSelho NaclOnal de Pesquisa. a 
Comlssi!.o. com" fundamento nos princlpios iegals ·e regUlamentares, fixará 
critérIos. expedirá instn:ções e exercerá supervisão. fiscalização e cont·rõle 
permanentes, podendo ouvir diret:lInente pessoas ou órgãos especlal!zados e 
proceder. periodicamente. a verificação i'lj loco, . 
: ; 79 Das dec'i!:ões da Comissão cabcl'a recurso p::tro.· o Diret.or-Gernl ::lo 

Dcp:!!·tamento Administr:-.ti\'o do Serviço Público.. . 
§ 89 A infrlI".gêncla. dos compromissos decorrentes de reglnle' de tempo 

mtegral Co de<licüção exclusivo.. apurada eln inqUérito ad!lllnistrativo: sera 
pun!da com a pena de. demiss!to. a bem do serviço pubüco, 

~ S9 OS membros ela· Comissão farão jus a gro,tificaçào pela 'partlcipação 
em órgão de deliberação coletiva. ria. forma da legislaçüo em vigor. 

~ 10. 'A gr::.tiflcação de que trata o § 1,9 do art. 11 da Lei,n.9 4.345, de 
26 de junho de 1964; será fixada em decreto executivo. mediante propusta 
do Depürtamento Adm!nistrativo do Serviço Público. pa.ra os cargos a 
c;ue se aplica o regime de tempo integre.l e de dedica\.áo exclusiva, tendo 
'Em vista a essencialidade. compl~xidade e responsabmd~.de da.s respectivas 
(",tribuições, bem como as coadições do mercado de trabalho para as ati-
\'tdades con-espondentes, . 

.§ 11. A inclusão do ser.idor em regime de tempo integr'al será sempre 
da inciativa do. chefe do órgão onde o servidor estiver lota.do~ 

§ 12. O regL>ne de tempo integral será regulame.ntado" em prazo não 
superior a. 30 dias, 

.o\J.'t. 89 O saJário-fan'IJlia passará a ser pago na. base de Cr$ 8,000 (oitei 
Ii1U cruzeiros) mensais; por dependente. . 

'A.rt. 99._ A partir de 19 de_ ja,p,eiro de 1966. ficarão revogados todos os 
dispositivos legais ou regulameu'tares que fixam vencimentos de cargos ou 
funções de direção ou chefia com ";.-inaulações a. outros vencimemos. in­
c:usiveem bases percentuais. 

Parágrafo único. Os Co.!'gos ntL.'1gidos por êste artigo. qua.'1do telativos 
a direção de entidades autárqü1cas_ou de 'órgãos pÚblicos em regime especial, 
ficarão. 3utomà.ticamente. classificados no simbolo l-C. eabendo ao .P.oder 
Exccutivo efetivar a. recl:wsülcação dos demais cargos cru comissão exis­
~ntes nos Ól'~ã.OS respectivos de ll!odo a .prese,J.'var·o .principio de hierru·quia. 

.Art. 10. Fica· elevado pru's, 30%. .<trinta poreento)o t1.UXil!o pnrad1fe­
·rença. de caixa. de que tratam os _arts. 137 da. Lei n? 1. 711, de 28 de 

-'-. o.utubro de 1052, e 29 da Lei n9 4.0Gl, de a de maio de 1962. 
Parágrafo único. A vantagem prevista neste· artigo" sOmente sel'á" paga 

ao funcionário que se encontre em efetivo eXeJ.'clcio de suas funções de 
,'pagador ou recebedor. inclusive durante ós períodOS ce férias !'egu.la11len­
. tares. noatêrmos do lU't. 79 da Lei n9 1.711, de 28-10-52. desde que naquelas 
'Iunçõcs tenha. tidoex'erctclo durante os onze. meses ~nteriores, 

Art. 11. Exchúdo o dlspcsto no art. 71'. esta Lei se aplica aos Magistra­
dos. membros do Tribunal dÉ! Contas da União. do . Ministério ,;, ubl1co 
Federal e do Serviço Jurídico da União, e assenlelhados. ctljoS vencimentOs 
serAo reaiustadOlt'-na forma 'da Tabela B.item VI, Anexos I a,lX. 

Parág'1'a.f<.o único, Contiml:1 em vigor. - com a re~s:llva esl.::'lJclccida no 
presente artigo. a norma prevista no § 1q do art. 33 daLCi n? 4.345, de 
26 de junho de 19ô4.· .. 

Art. 17, Fica o Poder Excculi.vo autorizado a p:cmover a exlh1Ç30 p:-o­
gl'cssiva, no caso de :vacância, de cargos de pl'ocu:-adm·. :J.ss:stê'nte-ju!'id.1co, 
de tesouraria e outros que sejam considerados e:.:cessivos <:U1 fac::! à~re:lis 
neciõ~sidades 110 serviço. sem '9!'ejuizo das promoções a que façnm jus cs 
titulares remancscen~es·. 

§ 19 Poderá. ainda. c 'Poder Executivo pl'omo,-er a rediotrÍbu:ção desses 
cal'~\l;; para npl'oveil:rmento de oS!;U!>. -oc~pantes em órgi:io em que t'âl.j:1. 
necessido.de de 'seus serviços. respeir~<da a le>:.;:çüo na m!?Srl1a. Unidndc da 
Federação. 

§ 20 - Na rjpótese deva~a ~m um dos Estades pcrt~ncentcs à c:<te::;ori:l, 
supel·ior. os Aw:lliares de 'l'e30u'."ell'o. Confcl'el,j:es; Conferentes de Y;:]õrc3 
ou F11~is do Tesouro: lot.a.do~ eOl caU!gori:l i."1!ediat:::.mcnte. inferior. p~dc~o 
requerer o seu· acesso e conseq;j,mt(' remoção. 

Art, 18, Fica: o Podêr Executivo autorizado a instituir um siste:1-,a de 
incenLi;'o nos ü1ncionárioSpels. .ltpl'esellt$.·ção de sugestões, vIsando :to m:;:cr 
r::l~:iim~nto 'do tl'aiJalho' p. ~. llw;horia da produtividade, em geral. 

Parágràfo único, Os inc::ntivcs de que· trata êste artigo poderão oon· 
sistir em prêmio em dinheiro, cu importar .em preferênCia para. promo~iio.· 
de,;!gn~,ç::"c p2.!·a iuno;õo de !l.c:;f's~oria. IOU <Ul'eção. ou, aind~, ter c:t!'i~el' 

honorifico. 
Art. 19, O GO\'êrno promover&. o estudo 'e a coordenação, através do 

.Ministério do 'Planejltmento e Coordenação Econôni!ca. em colaboração com 
o Depo.rtamento Admini~:truth'O do Serviço Público (DAS?) ~ de m~d.idr.s . 
tendentes à obtenção de mr.10r produtividade do SerViço Público Pederal. 
em harmonia com os o~jeti\'os ela. .programação econõmicc-fin:lnceir:L, 

Art, 20, A percepção dé vencimento, snlário ou vnntagem pelo e:l:er· 
cicio do cargo, emprégo ou função· pública, em qualquer s~tor da. Admi· ' 
nistre.ção FedeMl Centralizada 'e 'das Autarquias Federais. importa na pre::­
tação efetiva de ser>iço. sob pen:I. de reposição, em qualquer tempo' em 
que se vcrifit".'.!e a. irregu:larid)ie. . .. : 

§ 19 Sãol'esponsáveis él'~sponc.ierão a processo administl':l.tivo o chefe 
de· setor de trabalho onde ocorra a irregularidade, assim como ·quem. :l.testal' 
indevidamente a. freqüênCia. . 

§ 21' Provada a boa-fé do sen'idor civil, dos órgãos da adrninistro.çáo 
centralizada. au destentralizada, ou m!litar. a. autoridade administratiya, 
poderá. ouvido o DASP dispensara reposição de vantagem paga e poste-
1'10l·menteconsiderada. indevicht, em virtude de alteração do critério. jurí. 
dico peló órgão. competente, . . 

. Art. 21. Ao servidor que contar mais, de 10 (dez) anos de exer~.cio 
de cargo em comissão. ininterl uptos ou não.· até a dat.'\~ da publlca~ão 
desta lei. é asseguradO o direito previsto na Lei n'" 1.741. de 22 de nO\'em­
brú. de 1952, que :fica revogada, devendo essa ressalva de direito ser apos· 
tilada no res1?ectivo Utu]'), . • 

§ 19 Os seriidores· que !le encontram na. situação de. agregano, que 
cessa eom ao ",igêneia desta I~ei. ficam obrigados à prestação delleryiços 
compatíveis· c()m o cargo. por c;ue percebem. 

~ 2G'ODepartamento Administrativo do Serviço Público. no prazo rlG. 
90 (noventa) dias; suhmeterá no Presidente da República. decreto que ~e· 
gUlll.l'i 3. situaçã.o .dos servidores 1iI. que se refe~~ êst.e artigo. ,I 

" Art ... ~2. 'OproyimeniD. 13"1 qualQuer forma. de' cà.rgó públlc~. inclusive: 
por transferência, fiea condicionado à. existência ele dotação" orçamentária •. 

Parágrafo único: ' Sp..rã responsabilizadoo'funclonário que ordenar 'pa. 
. gamento com infração dêsteal't!go. -

• Art, 23. Fica reduzida ao má'!~ ·"de 40%' (quarenta pór cento) . a. 
,participação naa. multae. apllcaãas' e1U~\rfrtude de infrações de 'leis tributâ~ . 
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rias. ou no produto de leil110 de mercadorias, respeitados em critérios de 
distribuição previstos na legislação de cada. tributo e não se aplicando às 
,antagens dêste artigo o disposto no art. 18 da Lein'l 4.345. de 26 de junho 

. de 1964,bem como as dos artigos 12 e :11 da Lei n 9 4.439, de 27 de otltubro 
de 1964. 
. Parág.rafo único. O Poder Executivo regulamentará a adjudicação das 
\'antagells a que se refere êstc artigo, estabelecendo a percentagem. que será 
deduzida. do' l'espectlvo montanLe para conGtit~ição do tU',do-estlmulo de 
que trata a Lei' n9 154, de 25 de novembro de 1947, e de . outros, cstl!nulps 
análogos aos demais órgãos tributários e do Departamento de Arrecadaçao 
elo MirJstérJo da Fa.zp-nda. , . 
, Art. 24 O Poder Executivo designo:~â u. .. na Comissão ·para, no prazo 

de ,'90 (noventa) dias,. estudar em todos os seus aspectos os sistel}lRs de 
remuneração de Grupo Ocupacional l~isc" e apresentar recomendaçoes que 
hab!lite:n o..oovêrno a ad()tar medidas tenden~es a disciplin,ó.:lo, em eon­
lonância com os interêsses do Tesouro Nacional e as cOlldlçoes especiais 
de trabalho a qne estão sujeItos os integrantes do referido grupo. 

I 29 O regulamento ol;servará os seguintes princípios: 
§ 1~. Fica :Lssegurada a ap~i(;:J~.ão do regime de remuneração ao pessoal 

1nter;rante do Gl'U1JO Ocupacional l"isco, a partir de 19 de ,1at:eiro de ,19-66. 
mediante l'egulámento ::tpl'ovar.o p01' decreto de Poder Execub."o e balxado 
com base 11:) trabalho' da co:m~~:ica qtle se refere êste artigo; 

a) cor:'eção de di~torçõe:; para que haja igualdade de tratament,o entre 
~s diferentes categoria.s do Grl'po Ocupacional Flsc~, send9 a pa~te \la:­
riável da remunero(':'io cOl1cediãa em obediência à hIerarquia funCIOnal F. 

levando em con:a a' uniformidn:1e a ser esta~elecida entre funcionãriós de 
categoria ()qiiivalente 011 I!s~-:!mf'lhada; 

b) vinculação do sistema de'T~m'meraçao ·às ·exigências e pecu1iarida· 
des do serviço fiscal e da arrecadação, vissndo·se à Instituicão de estímu­
los para. sua, eficiente e"ecu~úo em todo o Te1'ritório, Nacion.:l. cons1de,1'ad}.l~ 
para êsse efeito todos os elementos Que influem nas. condicoes de trabalho, 
1nclusive hOl'tíT'lo, local. ZOI,a cu regi~n ('mque P. l'eali7!ldo; -

c) 111centivo· pa:ra· atribuições. de maior comnlextdade, responsabilida· 
~eou VOlltt!l€ de servi~(). incluF,;;" p:1ra as de ~~efja e assessoramento; 

d) condicionamento da. narte variável da' remuneração aos incremen-
tos venficados na alTecadaç1io. . 

§ 3~ Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar Qual­
quer .redução nos atuais \'enc:mentos dos, funcionários por êle atingidos, 

Are; 25. No mesmo prazo do art, 24, uma comissão. designada pelo 
Poder Executivo estudará, em todos .", seus a;;pectos, o sistema de remu­
neração do· Grupo Ocupacional P-1.700·:'" Medicina, Farmácia e Odonto­
logia. a que se refere a Lei nQ 3,780 de 1960, inclusive re'1são da deno~i­
nação de. Auxiliar de Enfermagem, a. ·que se ref,ere a Lei n9 775, de 6 .de 
agõsto de 1949. e Lei n9 2,604, de 17 de setembro de 1955. 

§ 19 A aplicação do aumento independerá de préVia apostila nos t[­
tulos dos beneficiários, 

§ 2\> O reajustamento das pensões pagas pelO IPASE s6 se efetivará 
em l'cJar;ão àqllelr.s oriundas de l'enlUnel'açõeli recebidas dos cofrcs,dauniúo. 

Art. 30. l!: o Poder Executivo atltol'izado a abrir no Ministério da Fa­
zenda o crédito especial de Cr$ 750.000.000,000 (setecentos e <:inqüenta. 
bllhões de cruzeiroó,J, pura atender aos recursos .resultantes da execução 
desta leI, o qUlll vigorará por dois exercic!os e será automàticamente re­
l'egis~rado no Tribunal de Contas e distrIbuído ao Tesouro Nacional. 

ParágrafO único. O crédito especio.l autorizado neste art,igo ntenderá 
também às despesas relacionadas com a execução do disposto no art. 7' 
desta lei. 

Art. 31. Obedecidas as normas fixadas nesta lei, é extensivo nos ser. 
vldores das AutarqUias Federais e da Rêde FerrOViária Federal e, no qu" 
couber, aos seus inativos o l'eajustamento previsto nos artigos anteriores. 

Art. 32, Jl: excluJdo do regime desta lei o .Banco Nacional do Desen· 
volvimento Econômico (ENDE), que conUnua regido pelas Leis ns. 1. 628, 
de 20 de junho de 1952, e 2.973, de 26 de'-novembro de 1956, ficando, porém, 
a matéria l'ehUva a reajus,tamentos de vencimentos de seus servidores 8U· 
jeito. i.t bomologação do Presidente da República. . 

Art: 33. As despesas resultantes da aplicação da presente lei ao pes­
soal de que trata o art. 31 serão atendidas pelos recursos próprios dessas 
entidades, 

§ 19 AS entldudes de que trata o presrnté artigo, que tiverem limita':' 
dos os gastos do pessoal de administração à percentagem da receita total, 
poderão ser auto!'izadas a ultrapassar êsses limites para atender, exclusi­
vameI)te, às despesas decorrentes desta lei, mediante decIsão expressa do 
Presidente da República. ' , , 

§ 29 Sàmente na. Oipótese de serem. seus recursos próprios insuficien­
tes para cobrirem os gastos resultantes desta lei, poderão as entidades de 
que trata êste artigo :;olicitar refól'ço à ·conta do crédito especial autorizado 
nesta lei, devendo' a insuficiência ser comprovada em cada caso, 

§ 3Q Os recursos a serem fornecidos pelo Tesouro não poderão exceder 
o. 70% (setenta por cellto) dos respectivos encargos, salvo no caso de im­
possib1lidade de novos aumentos tarifários em \"irtude. de convênios ou. conA 
ferênclas de fretes, hiJ)óteses em que os recursos serão fornecIdos inte::-ral­
mente pelo Tesouro após comprovação de que tôdas as providências pos­
siveis foram adotadas para reduzir as dj!spesas de custeio e para 1nten­
slfica\,iio do tráfego.· 

§ 49 O l:miie estabelecido· no § 39 poderá ser previsto, no fim 'do pri­
meiro semestre de 1966, caso os reajustamentos tarifários dos serviços dessas 
entidades não ha.jam pl'oporclonado o previsto refôrço da receita indus· 
trlal. 

, Art. 26. No eXCl'cicio de 1966, as alíquotas de impOsto de consumo 
Cluetrata. a Lei n9 4,502, de 30 de novembro de 1964, Vigorarão com 
seguintes alterações, sendo o acréscimo cobrado atí.túl~ de adicional,: 

§ 5Q Em, nenhuma hipótese o acréscimo percentual s6bre os venci· 
de mentos das diversas categorias poderá exceder o atiibuido às categorias 
as equi\'alentes da Administraçao Centralizada. . , 

a) as de 3% pa.ssal'ão a 3,6%; 

b), as· de ~% passo.rlio a 4.8%: 
c) as de 8% pa.ssario a '1,2%: 
t!) 'as de 8% passarã() 11.9,6%: 
e) as de 10% passarão a 12 %; 

j) as ,dá 12% passarão· a 14.4%: 
g) as de 15 % passarão a 18 % ; 
h) as de 20% pa.ssarão _a 24 %: 
i) as' de 25 % passarão a 30 . 0/0: 
;) as de 30% passa;áo a 36 %: 
n as de 35% passarão·a 42. % 
,m)ft.S de .0% passarão a 48 'To: 
nl as de 50% passarão a.60 'To: 

\ 

Art, 27. As alíquotas do impôs to .de eocs:=no previstas para os produ­
tos da posição 24,82, incisos 2 e 4, da Tabela do Regulamento do Impós~ri 
de Consumo,'aprovadapela, Lei n9 4.502, de 30 de ,novembro de 1964, vigo­
rarão no exercí<:io ele 1966, comum acréscimo ele 20% (vinte por cento). 

119 'Mantida", forma em vigor para' cálculo de· impôs to, o vator re­
.ultante do Qcréscimo de que trata t!ste artigo será. incorporado ao atual 
.preço de venda no varejo, devendo 5er consignado em parcela. distinta, em 
oada. unidade tributá.ria, o.penas para· determinação do 'preço final de venda 
ao comum1dor.' . . . 

§ 29 Na venda ao 'consumidor é permitido o al'l'edondamento ~ara er. 5 (cinco 'cruzeiros)"dás fr$Ções do preço final ite venda inferiores a 
eu" importAncia. . , 

Art. 28. Os lmpostosde . importação, renda. e sêlo serão cobrados, du­
rante o exel'clcio financeiro de 11166; com um adicional de· 10% '(dez por 

..,ento) na·· forma do regulamento· a ser baixado po~ decreto do Poder Exe-
IUtivÔ.'· . 

Art. 29. SObre 08 valOres estabelecidos na Lei n9 ,4,345, de ~6- de junho 
de. 196." será. concedido a:lt1wnw de- 30% (trinta· por çento) , a partir de 
19 de jazielro de 1968, elevando-se .,ssa, percentagejn, respectivamente, a li'" ;'(trinta e oinCo por cento), a partir dlI JUlho de 1966, e a to% (qua­
renta por cento), a partir de 19 de outubro de 1966: 

li) aoa penalonlStas a que se refere. a letra b, itens 1, 2 .' 3 do art. 119 
da Lei n9 ',SU, de • de junbo de 1964:. ., . 

b) 101 servidor ••. aPosentados, bem como. aoli e~ disponib11ldade no 
. ,ú •. 'ooúber. na forma da Lei zi9 2.822, de 12 de outubro de 1915. 

",I' 

'. '. ' ,-

§ '6., C:..r,~titui tont .. Clc "fceifa do Serviço de Assistência e Seguro So­
cial dos Economiários (SASSE) I para reajuste das aposentadorias e pen· 
sões, 3% (três por cento) sôbre o valol: da emissão de' bilhetes da Loteria 
Federal, sem prejUízo do disposto' no art. 74, letra b, da. Lei n9. 3.80';, de 
26 de· agõsto de lS60, . 

§ 79 As diferenças de proventos e demais vantagenS devidas aos ina­
tivos da Réde Ferroviária Federal S, A., decorrentes das nomas fixadas 
nesta lei, cOl'rerão à conta do crédito especial de que trata o art. 30 e serão 
pagas naconformida~e do disposto no o.rt, 504 do Decreto n9 48,959, de 19 
de setembro de 1960; indêpendentemente de prévia apostila dos' titulos dos 
beneficiários. 

~ 89 De'Oenderá de decreto' executivo a aplicação dos aumentos que se 
enquadram nos pal'ágro.fos 29, 39. e 4Q. 

Art. 34: Para atender aos encargos decorrentes desta lei, no tocante 
aos Institutos de Aposentadoria. e Pensões, ao .Serviço de Alimentação da. . 

'Previdência SOCial e. ao Serviço de Assistência Médica Domiciliar e de Ur-
gência, e com a destinação especifico. de cobertura da contribuição da União .. 
nos termos do artigo 69, letra U, da Lei nÚlllero 3,807, de 26 de agôsto 
Ill: 19(jO, riC., e!CI·ULLO p~,r, mai:; :!% (dOIS por cento) o "alo r , da. 
pel'centn·;"l' ae mcicitmc!n das taxas cobradas diretamente no publico 
sob a d.enomiIl~çilo genérica dt' "quota de previdênCia", referidll.S no arA 
tigO 71, Itens ,I e r:v, e para. mais 3% (três por cento) o da referida no 
art. 74, Jetra~ "b" t' ·c" da mesma lei, assun como atualizadas para 50/0 
(cinco por cento) sObre o-valoi' respectivo as taxas de que trata o artigo 
45', ine1s(, IV, letras "a" e ~'b', CIo Decreta-lei n.9 651, de 20 de .agOsto 
de 193!J, e art· lot, do Decreto-Lei nQ 3,.'832, de 18 de novembro de 1941. 

§ 19 Caberá ao MinistériO do Tro.balho e PrevidênCia Social, por in­
terméd10 do D!!pal'tamento NaCIonal de Pl'cvldênc!a Social, e com a par­
úcipaçàoaa rede tiscalizadora. dos Inst1tutos de Aposentadoria e Pensões, 
ri.scaÚzar a nrrc:caa:tç.\o. da!> taxas mencionadas neste· al'tlgo, consoante ll.8 
instruções que torem. expedidas pelo Mlnj.stro. de Est~do'" . . 

§ ':!.o-.o orçiunenLu prórirloóo FlloooComum da Previdência Social, a 
que se refere o art, 164 da Lei n9 :.3.807, de 26 de agOsto de 1000, com­
ill'C'lnder:l as despesas referentes à' administração do referido Fundo, in- • 
cluslve as' da FiScal1zaçao ce que .trata o fi 19 e as ce. rea.parelhamento do 
orgê.o '.admin1straClor, nos têrmos elo artigo 89, item VI da mesma Lei, até 
'o l1mlte de_ 1 % (um por cento) sObre a arrecadação, vedada a admi~ão 
de pessoal a qualquer titulo.' ~ .conta Ue suas dotações. 

',Art. _,3S. A partll' da vigenc1il da presente Lei as <:ontrlbulções arreA 
cadadas pelos Institutos d'e Aposentadoria e Pensões das emprl!sas que 
lhe são vinculadas, e destinadas a outras entidades ou fundos, serAo cal­
culadas sObre a meema base ut1l!zada. pa.ra o cálculo .das c:;ontribuições 
de prevldêucla, es;.a.l'uo _ sujeitas aos mesmol;i limItes, prazos; condiçOell 

'. 
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• sanções e gozarão dos mesmos privilégios a elas atrlbuidos, inclush'e no 
tocante â. cobrança jUdlcia.l, a cargo do respectivo institut~. 

§ 19 A contrlbuiçào constituída. pelo artigo 39 da. Lei nl> 4.~61, de 8 de 
novembro de 1963, com a altel'açil.o determinada. pelo art. 49 da. Le.i mime-
1'0 4, 74!l, de 12 de agOsto de 1005, passará a ser recolhida mensalmente 
pelas empresas, .na base de 1,2% (um fi dois déclmos por 'cento) sôbre ~ 
salário de contribuição dOS empregactos, compreendendo sua própria eon;' 
tribuiçao e a dos empregados, devendO 'ser efetuado o ãesco.'!I'.o total, com 
relação a estes, por ocasião do pagamento da segunda, parcela do 139 sa­
lário no. 'mcs. de de~embl'o ou no mês em que ocorrer o paga1lÍento nos 
demais casos legalmente previstos. .. , 

§ 29 As contr1bUições. a' que sli! refer~ ~ste artigo inte~raráo, com as 
cllntribuições de previdência, uma taxa umca. de 28% . (vinte e oito por 
cento) mc~.lE'nt~, nll':lSalllllmte sôbre o salàrio 'de contribUiçáo ,definido na 
l~gislação social e assim d1str!bu1da: 

CONTRIBUIÇõES 

I 
I 
I Dos Das 
I . ,I 
I . segurados empresas 
I 

I 
I 

I - geral cle prevldencia .... ' .............. 1 8,0% 
11 - 13'1 salarlo .............................. I 
lI! - salàI'lo-ramiJla. • • ................ ; .... 1 . 
lV - salario-educaçao • . .. · ......... ; ......... 1 

V - Leglao Brasileira de Asslstencra ......•. 1 
VI - ServIço Nacional de. AprenCl1zagem In-I 

dustl'ial lSENAI) ou Comercial (SENAC) I ~ 
"VII - ServIço 50Cl:11 da Indústria (SESI) oul 
"'. do Comercio (SESC) ., .............. " j 
' ....... : - Instituto Nacional de Desenvolvimentol 

Agrário UNDA)' ... ; ........ : .......... 1 
IX - Banco Nacional de Habitação .......... 1 

I 
1 8,0% 
I 1,2% 
I 4,30/0 
I 1,4% 
1 0,5% 
1 
I lM~ 
I 
I 2.0% 
I' .-
I 0,4% 
I 1.2% 
1 1--------

. I I 
TOT.>\L •• , .............................. 1 8,07'0 I 20,o-}'0 

I I 
! 1---------

! 
I 
I 

28Mó 

§ 31' OS créditos a cada uma das entidades ou fundes mencionados 
no paragrato ::9 serao efetuaCIos pelOS estabelectnlentos' bancarios deposi-' 
tarios cla arrecaC1a.çao, ete acorclo com o ratelo Que tOr estabelecido em ato 
do Poder EXecutivo, guardad,. a respectiva proporção proporcionalidade e 
ddeuzida a taxa de administraçã() de 1% (um por cento} em fa\'ur·do r.or­
respon1ente Instituto de Al:cselltadoria e Pensões. 

§ 49 Fica reduzida e fixada em 0.5% (melo por cento) . da !ôll1a de 
saJimo ete contrlbUlçao a percentagem global de que tratam o Decreto­
Lei n'l 'i .719, (Ie 3 de jUlho de '1945,' e a Lein" 2.158,. de. 2 de ja.neiro· 
de 1954, C1estinaeta ao SAPS e 'deaútlvel da r,ecelta de contribuições dos 
Institutos ete Aposentàdona e pensões, no ·rateio referido no § 3~. 

§ 59 .A" referé:lcia ao InstitlltC." Nacional de Desenvolvimento AgráriO 
aNDA), no item VIII, do § 29, não. prejudica o cü.spGsto no item II, do 
~' •. 117, da Lei n Y·4.504, de 30 de no\'embro de 1004'. 
... 1 § 59 As- isenções legais d~ que porventura goze algUma.~mprêsa com 
re!açào às contribUições discriminadas no § 29 serão objeto de compensa­
ções, desae que comprovadas, por .. ocasião do !'ecolhimento. ,na forma por 
que ,a respeito dispuser o regulamento dêste artigo. 

§ 79 As entidades de. 'fms filantr6picos; Jl,mparadas pela Lei n9 '3.577, 
de 4 de JUlllO de 1959, ric:u-ão obrigadas a recolher aos Institutos,' a que 
estiverem vinCUladas, táo-sõmente as contribuições descontadas de' seus, 
!unclonários. : '. 

. , 
,Art. 36. O Poder Executivo,' áentro do prazo de 90 (noventa) dias, 

enVIAra ao Congresso Nacional projeto de lei alterando a tegisl'ação em 
"lgor sObre aposentadoria e reformas, com a finalidade de vedar' que qual­
quer servidor. pilbl1CO, civil ou m1litar,- ,inclusive das AutarqUias Federais, 
possa auterir, ~o passa: ptira ainativldáde, proventos superiores aos da 
atiVidade., , ' . . 

Art. 37. O Marechal João Batista Mascarenhas de Morais p'ereeberá 
venCimentos-base iguais aos de Ministro do Supremo Tribunal Federal, 
nos têrinostlo art. 311 da. Lei n Q 1.488, de 10 de dezembro de 1951,sem 
pl'ejulZo das gratificações, indenizações e 'aUXilios que couberem por fOrça 
do disposto na. Lei n.9 4.328, de 30 neabl'il .de 1964, e da presente Lei. 

Parágrato .único - Na execução do disposto .neste art1go.respeltar~ 
se-á' o llmtte mnximo d" 'r,~~l'ibÚlçi\O .fL ... ado para os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal. '.', '. ' .' 

Art. 38. 05 venclmentos dos serventuãrlos da' Justiça dos Territórios 
FederaIS, de ~PaClrê.o C, O e F e os que foram trllnsferldoll para o Estado 
do Acre e' que atê agora mo ftlram enquadrados pela 'Lel n9 3.780. de 
12 de jUlho de 1960, passam a'corresponder, respectivamente. aos .Nlveis 
'1, 14 e 18;' ' : _' ' . . . ' , 

Art. 39. 'O Podpr Executivo designará uma, Comissão pat;a, no prazo . 
de 90 (novênta) dias, estudar, em: todos os seus aspectos"um sistema de 
l'emuneração, par!losInspetores e P'1sc~is ~e Prevldêneiá, da .Admlnis­
tração-Descentralizada e ,Piscais e' Inspetores do Trabalho: da . Adminis­
tração Direta, de forma 3 Estmul:ú' a ,.melhoriada arrecndaçãq das !na· 

i 

tltulções . PrevidencIárias e a tl~callzação do cumprimento da legislaçãl) 
tl·aba[hista. 

Art .. 4Q. Fica constituída 1.1ma Comissão Intégrada por um repre­
sentante do Departamento Admmistrativo do Serviço Público, como l?re­
.aidente, de um da Consultoria, Geral da RepúPlIca, de um da Procuradoria- . 
Geral da República, .dE' um fUllc·jor.ário da administração autárquica, Q3.I·a 
o f1m de estudar e propor ao Govêmo, no prazo de 90 (noventa) dias 

. norma3 que l'egulem as atribuições das funções ecnstentes c!es séries r~ 
classes que integram o Plano de Classif1cação de Cargos (Lei nl' 3. 780.eO). 

Art. 4l. Os prazos de validade dos concursos 'púbHcos, reaJ1zactoR pelo 
DASP, ainda em Vigor, ficam prorl'ogados até a nomeação do último 
candidato aprovado. ' 

. ' . Art. '42 .. Es-ta. LeI entrará em Vigor, inclusive quanto' aos seUfl Np.itos 
financelro,:;, a 1.'1 de janeir. ,'0 ]966, revogadas as disposições emcontrflrlo. 

~rasltia, em 29 de novembro de 1965" 144'! da Independência e 77') da 
Republlca. ' 

H. CASTELLO BRANCO 

Juracy 1fla(Jalhãcs 

Paulo Bosisio 

Arthurda Costa e Silv(% 

Vasco da Cunha 

Oravlo Gouvei. .te Bulhões 

Juarez/ Távora 

Ney Braga 

FULvio de Lacerda 

Eduardo Gomes 

Raymundo ae Britto 

, Arnaldo Sussekinà 

Daniel Faraco 

Mauro Thibau 

Roberto de Oliveira Campos 

Osvaldo "'ordeiro de Farias 

TABELA "'A" 

. (TABELA DE SOLDO) 

'rA.BELAS,QUE ACOMPANHAl\f O PARECER 

Valor Mensal (cr$) 

Pesto ou Graduação 

/ 

I . " .. " I 
l A partir de IA partir de I A partir dI! 
f 1-1-1966 I 1-7-1006 \ 1-10-1006' 

1. Oficiais-Generais, I 
. - Genera1-de-Eitércit'~, _<\lmirante-\I 

~:Ír~Cl~~.~.~, .. ~~~~~:~~~. ~ .1~ ~.: 
- General-de-Divisão, V i c e-Almi-l 

rante, Major-Brigadeiro .....•• 1 
- ,Oeneral-de-Brigada. ' Contra-AI-I 

, 2.m;:~;;~S::::i:::o .. , .... ~ .... ,': 
- Coronel, caPitão-de-Mar-~-Guer-

, ,ra •• e_ .............. " "" • " " ,,~ " " "" " " 

- Tenente-Coronel, capitão-ãe-Fra-' 
gata' "" •••••••.• " ........ """ •• " ••• " 

- Majpr,Cap!t?'o-de-Coneta ..•••• 

3. (:apitães e O lictais St,'balternos 
.... 

- capitão, Capitão-Tenente ....... 
- ~ei,:O ... Tenente ,,,,,,,.,,,,,,,,.,,,, •• ,, •• ",, 
-,segundo-:Tenente ••..••.••••••••• 

4. Subtene7ites,SlLbojiciais e Sar-
. gentos 

- Subteirênte~ Suboficial ••• : •••••• 
- Primeu'o-Sargento ." ••••••••••••• 
.- Segundo-Sargento' ••••• .-••••••••• 
..;.. Terce1ro-sargent~ •• " ••••••••••• ~ 

5. Cabos, Soldados, Marinhe1r08 e 
Talleiros ' 

....: Cabo' e Taifetro-Mor' .... : ' ..•.. , • 
~ Marinheiro, SQ.ldaido. ,'FUzileiro[ , 
. Naval, Taifelro -- de I" Claaae,r 

.' especlal~OII, e Clarim ou. Cor-) 
neteiro de 11). Cla~se .•..• ; .••.• 

I , 
340.000 I1 

. I 
319.500 I 

I 
298.200 I 

27"00 ! 
255.600 
~34.300 

219.000 
191.700 
170.400 

156.300 
141..900 
127.800 
113.700 

..200 

62.400 
\ 

I 
I 

35:1 ,800 II1 36i, 200 

330.900 344.400 

308.700/ 

286.800 

2134.600 . 
242.700, . 

220.50D 
198.600 
176.400 

161.700 
147.000 

. 132.300 
117:600 

88.,200 

'04,,8'00 

321.30Q 

298,500, 

275.4011 
·252.600 

229.500 
206.700 
183.600 

168.300 
153.000 
137.7011 
122.400 

.11.800 

07~ioo' 
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'I VALOR. Ml~NSA;J (Cr$) 

I .------! .. ! , .. f ARGOS 
I A partir de I A part.ir de I A partir de 

I 1-1-1966 I 1-7-19rJO 1-10-1966 
I I" I 

-. ~---'-, --:-1 I' 
- M:i.l'mheiro, Soldaflo, FuZileirol ' 

Naval e Taifeir.o de 1~ Classe, I 
nilo especializados, Soldado dei . I 
H Classe liA" ................ , 51.000 I 52.800 I 

- Marinheiro, Soldado, . Fuzileiro, I 
Naval c Taifcü'o de 2~. Classe,' . 
especializados, e Clarim Co', Cor-I I 
nete!ro de 2~ ................... , 39.900 41. 100 

-Marinheiro, Soldado, Fuzileiro I I '1 
N.aval e ~ali!Cidros de 2

1
1). ÇJlasSC,! . 

nao espeCla lza os, e C arml 0\1 
Corneteiro de 3'" Classe, Sold.a-I " ' 

. dos de 21.' Classe I. A" e Soldado I 28.500 29.400' 
- Grumetes .................. · ..... 1 17.100 I 17.700 I 

. 6. Cabos e soldaáos não engaja-\ .\ 
dos 

- Cabo •••.••.••••.....•....•....... \ 28.500 29.400 
- SOldado, Soldado Recruta, Cens-' 

cnto, Soldado de 2'" Classe "A'" 11.400 11. 700 

I 
- Aspirante' a Oficial, Guarda Ma~J" I 

'j. Praças Especiais l~ Alunos 

55.200 

42.900 

30.600 
18.3ÓO 

30.600. 

12.300 

. rinha' ........................... I l5ü. 300 I' lGl. 700 
17.700 ' 
11. 700 

168.300 
- Cadete e i\spirnnte do último anol 17.100 18.300 

.~ -'Cadete e Aspirante : ............. / llAOO ( 
- Aluno de Escola, de Formaç,ão de 

Sargento ................... ; .. 1 8.400 
- Aluno de Escola Pl'cparat6ria dei 

. Cadetes e COlégio NM'al· .... ·.1 5.700 ,1 .... __ ' }. S' °0_°0° ... 
- Aprendiz-Marinheiro ............ , ·1.200 _ ~ . .~._- ---_.:...-

12.300 

( 9.300 

6.300 
I' 4.800 

8.700 

.. _-_.- -
t,u,OB ~1E!1S~t, ( q! ) . . . 

ll'Mt 
.. ·PAS'I'".ffi Oi J>ARm D1l A PARTIR DS A 

1.1.1966. 1. 7.1966 L1O~1..966 - '. - _. ... -
22 37S.000 ;92.000. ú09.000 

" 

n ,..~.OOO 3'30.000 '65.000 
'.~~' . 20 , lU. OCO '522.000 S36.ooo 

19 2S4.o00 t<3lI.OOO m.ooo 
18 H'.OOO : 266.000 217.000 .. , 

17 ; ~ elIa.ooO 253.000 " 

).6 217.000 ! 225.000 2;5.001> 

l' 2Ol.POO- 109.000 m..ooo 
.là );25;000 .. !91.000 lOO.ooo 

.. 

13 .171.000 I 178.000 lBS.oOO 
! 

:165.000 172..pot) 12 . :159.000. 

11 lJt1..o00 153.000 159.000 

10 
, 

,1.1S..000. J,hO.ooo ~ .. . . , W..oOO 127.000 1~.OOO· 

'S 112.000 116.000 ID.OOO 
'. ., i \Ol.OOO 10,..000 . UO.OOO 

6 
, 

, S5.000 9S..ooo io2.ooo , '.".000 ;.:000 96.oat ... 
,b 84.000 8'7.000 9l.o* ,. , 18.000 8l~ Q..coo , .. 

2 13.000 16.000 ";.ooG 

.3- 68.000 .,O~OoO 
. ".ooc ., - . 

" 
CW01.0 

1.-0. 

e,e 

~..(J 

~_a 

~ 

ó..c 

7-C 

8·0 

9-C 

&.o-O 

U...c 
u..c 

~ 

1-1' 

LJ' 

i-I ,.., 
~-.i"'. 

'-I ., .. 
13.., 

9--' 
).O.J 

.u... 
12-1 

U-.J 

~ 

~ 

-í~ 

.... 17.,;Jo 

~ 

19-) 

io.J 

.. -_ .•... _ .............. _.~ 

W!..'!U.J 

Xl .. Cc\.'1I;PS t')~ riÍ9V.DT.;;'7Q !lt1 emm;Á!2 

VALoa t.\E)'Sr..L (~ ) 

4 I':&'!R DE A ?AnT'ffi!1 .1\ l'Al'.'l'm OE 
, 1.1..1966 ,),.·1. '19 1.10.1966 

~63.000 S8lJ..ooo 609.000 

~9.000 549.000 ~n.ooo 

'"95.000 'Pl~.ooo ')}5.000 

1173.000 %;9:'J_OOO· 'iÚ.ooo 

1.l50.000 1166.000 Ll66.000 .'. 
\4!~.OOO L:G1.0CO 1;28.000 

!.LOS.ooo lL-l0.000 1l.5S.coo 

582.000 ~96.000 " 1:1.3.000 

560.000 ~ll.0OQ ,C;oO.ooo 

$43..000 561.COQ 577.000 

}S8.o0Q 'S5Ó.ooa ~.OOO 

~7.000 539.o0e S53.00c : 

vAtOa 1.4281.10 ( e:-e) 

• PAllZIa ~li • ~~lll ma· .P~ !l:3 

"-1.uaS ·1.T~66 1.J.O.1965 

~.OOO 420.0OG &36.000 
., . l~.OÓO 199.000 ~OOO 

)65.0OQ !18.C00 ;9.;..000 ;",' .-.... \, 

-. 
~.OOO !51.000 l12';'o~ 

)2.4..,000 
,'. 

.13!S..OOO ·ISO.'lCO '; 

lO4.QOO Jl,!I.QoO . J29.OOO 
284.000 294.000 :07.()()0 

UJ.OOO 27).000 . 285 .. 000 

t43.000 252.000 263-000 

'130.000 t3a.OOO 148.000 

2l.6.000 . 224_000 234.0QO . 

j":' 20J.00O-,., ·210.000 2l9.000 
I 
\ 1.89.000 196.oo1a 204.000 1 ,. 

176.000 182.000 190.000 

lSLooo J 168.000 . .175..000 

I 
lAi.OOO U$.ODO . ~OOO , , 
1.3'.000 l.4O.0Oo . lA6.0oo . .. 

.128.000 133.000 139.000 , 
I.' 
I· U2.~O 126.000 . 13l..ooo 

, 

.. ~'''100 l:l.SI.~ . l.2~ 

.. 
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'l'ABf:LA lO B" 

IV - OUTRO::> CAHGOS EM COMISSAO . J 

" 

1..:.,, __ V_l_~L_O_R_JlI_l_E_N_S_A_L_(C_r_S_J __ 

CAROOS I I I 
i A partir de I A partir de I A p:.utirde 

. I 1-1-1966 1-7-1966 I 1-10-1966 
, ________________ ~ ____ ~I______ I ,I ' 

i 
1) 1\.Iinistl'o de Estndo e Chefes doi 

Gabinete CIvil c do Gabinete Mi-I 
ll"'ar da PresiClf:ncia dn República/ 
e do Serviço Nacional de Infor-
mações • • • . .•••••. ; •.. , ...... , 

:n Prefeito do Distrito Fedel'ul e Di-! 
retor-Geral do Departamento Ji'e-l 
deral de Seg-ul'ança Pública •... ,. 

3', Sec:'ctnrio da Prefeitura do DiS-' 
trit.o Federal ................... . 

4) Chefe de Policia do Distrito FC-l 
deral ............... : ........ .. 

\ 

I 

'l' 
, I 

1.148.000 I 
I 
I 

945.000 I 
I 

675.000 I 

64.8.000 11 

I 

J 
J 

) 
1.190.01)0 I 

I 
980.000 I 

70~.OOO \ 
I 

672.000 I 
I 
I 

1. 241.000 

1.0~2.000 

730.000 

701.000 

'V - OUTROS C.~RGOS EFETIVOS 

.v.'\L0R MENSAL' (Cr$) I 

IAl1F:U li! 

'r; - ~~1'::':()Z (!011CRP.llE;'l'1'1':S li :-Nlr.;TMTTTP",~ 

t:íiN;sr~Úo PMLTCO FrnEl'l.H. 'S1':?1'TCO .Hm&. 

[iICO \); mn:ljn E AS~i':M8LHAD()S 

CASOOS 

li.!n::xo ! 

mrp!:uo T]l.mmllL Fr.:D~.Ar. 

1.) tÜn1S1:!'~ do Sup!'E!::iO 'l'r111.!l 
nal Federal / l~OOO 1.176.0CO 

1) ttL11stro do Trlb~il Fed~ 
ral do P.ecuraos . 959.0CO ~lt;O'OO 

;m~T'!"d ]·m.!TAB-

1) M:1n:.stro co CUPe!""~ 'h'1-
I:ttunl. !·:ili t~r 

8) A:e1 t01'~C.orroiclQl' 
IJ59~C'CO 9~r;..tlOO 
197.COO SU.OOO 

'116.000 1/:2..00~ 

CARGOS 

\ 

A pa,rtir de . (I A iJartirde ,I A pártlr de I, 
1-1-1966 1-7-1966 I 1-10-1966 I 

3'> Aua1to:> doo Z~. ôntl'.md.a 

W ~ud1tor do b. E.nl;r~a ' 6oS.ooo' 630.000 

1) Professor Catedrático ...•...••• / 

2) Professor Adjunto ou PrO!C:SS01·
i 

de Ensino Superior ........... . 

3) Assistente de Ensino superior •• 

4) Instrutor de Ensino .Superior •.. 
, I 

I 

S) Diplomatas:' 
_ .Ministro de Primeira Classe •• 

_ ~,1inistro de Segunda Classe •• 
_ Primcil'o"Secretário • • ...... 
- Segundo-Secretário • • ••••••• 
- Terceiro-Secretário • • • ~ ..... 

6) Ministro de ASSU.'1tos Comel'ciais 
ele P~'imeira Classe ••••••..••••. , I 

7) Mlnistl·o de Assuntos Comercia.lsl 
de Segunda. Cl::sse ........ ~ .... ! 

,_" ' I 
")!'OfesS. ar de Cursos Isoládcs "m-I 

' .'culados ao Curso Superior de BI-
bliotecono:Ui:l. da. Biblioteca Na­
cional ou :lO, curso, de Museu do, 
Museu Histórico Nacional ...... 1 , " ! 

Di Professor, de Ensino Secundá1'1oj 

10) Professm:-tte EDSiDo Industrl3.l\ . 
Técnico .• • • • .... ~ .' ............ / 

,1, 

11) ~~~~~r. d~ •• ~~S.i~.~ •• ~~~~:~~~I 
12) / Professor d~' Ensino 'Agricob!' 

Técnlco:. • ................ ~ .. · .. 1 
, I' 

13) ~f~;e~s~r ~.~ .~~~~. ~~~i.c.O.l~. ~~:l 

405.000 I 420.000 \ 
I 

I I 
378.000 I 392.000 I 
311.000 I' 322.000 I 
284.000 I ,294.000 I 

I I 
I I 

405.000 I 420.000 I 
338.000' 350.000 I 
257.000 I 266,000 ! 
234.000 242 .• 000 I 
217.000 225.000 , 

I 1 
I 

420.00Ó I 405,000 r " 'l- I 
. 338.000 I ,350.000 I 

284.000 294.000, I 
294.000 I 

I 
"294.000 I 

294:0001, 

I 
•. 294.000 I 

." 'I 
294.000 I 

I 
"'.000 I 

. r 

294.~~0 I' 
,350.000 " 

" '::420.000 .. , 

438.000 

409.000 

336.000 

307.000 

438.000 
365JJ()Q 
277.000 
253.000 
235.000 

438.000 

365.000 

30'7.000 

307.000 

307.000 

307.000 

307.000 

,307.000 

307.000 

·307.000 
, ' 

385.000 

'üB.OOO 
, , 

lo,>,' 

lí!:~I(':.\nO -rr.:p,AT.:r:;o 

, 1) ~:u1stro c!oT=l:lw:al atql!1 
, :-10l' do Trabalho ' 

a) k!:::C3 dos- 'l':-1bt.:.."l.;'\J.s n.e-
~ 

" .1'W-i>:;-ocic!cnto dll!l .1'im • 
tas 4~Cono1l1~~ão e 1ul­
gatmnto 

I.mXO' n 

'%!!tmtrrg !lF: r.o:M'A,S 

U M1r.1!1tl"O elo "t'1"'J.bQm1 

~.coo 

4e Conl:3'S·Ci'J l'ln1ã" m.'OOO 

llAu:litor Ju."\.~ !tO ~ 
tI=l de Co:l..":l8 4a 
l:fn1ão ' "n6.coo 

,D!llITllcit DE COmAS ~ 

~'1'Rrro rmm.~~ 
1) ~-tl'O eehibl:llal 
••• Con,t:JS dQtl~~ 

'edfl'al' " 

I) 'And1tQr 3uneo, 9C~ 
, bunal de Contas, 6a 
l>1str1 tll-Fede:-al 

m;rçÚ10 DWr'l'O '~2 

RiJ.\!; '~D-oS 'mlTl.Tl'6Rl!JJ 
1) D<!qllll:llargaao: 

I} I'IU 4e Tl1l-e:1to , 

, ,,'1!àU SUbtlt1tu110'7. ' 
, ' luU d.e a~U'o Cs.. 
. , nl, . ,~~; 

. i) t,~~!il~1:"~:~ , 
.. o OoZ1l~ ~ BombOUoru!' "'.COo 

~.QOO 

-

1.ZZf,.OJO 

1..037 .000 

1..0)7.000 
Dól.OOO, 

774.000 

657.000 

978 • .000 

m.coo 

r 
" 

d 

'_1"· 
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..... "1.0. I •. " " (QI r '<iJ b VlLOR MmtSA.t. (~) : ' A li I) o 11 

CAlooa rAl\TIlIOB I ..... n 
" 

.j PAIlTDlIS - --~--,1.1.l966 1.7.1966 1.1A).196' "lEXG xv 
~ -• ) AdvOear de ()f:[.no r 

................. , r-"'~""".': - ~ .. -tnto Aud1· ... ·U mmml"'JUt'! rr!sp@ 'RBI!!I!!A' 
6 Pol c~a ~~1tB7 

e do Cor~o de Bo~ 
'13.0QO ~ 

Itlm'e A .ms~m Q.12E!!J!i beirol! 490.000 
l)' P~ocurado~ 6ara! ta l8p6. 

1'.%26.0001 - - ' ~ca 1~34,..OOO 1.1'16~ 
A1W:O' Vl 

'&) Bnbpl'OCUJ'.:lc!.or Cor&! a. .. - pábl1ca 979.000 99,,"-000 r.b37.COO 
!:E:?V! ~o J'UR!DlCO !IA J!. 

J) hOCQ1'3~Or 4a 'Re~ 
,IÃO Gt la. Ca tegor18 /' 4D8-'lCO 13O.coo 657.000 
, I Cons\ll tor Geral ~ 

, Repúblioa l.lJ4.000 1.176.000 ~~oce i) f'TocUl'sdor da Be,pdbuoa 
B.coo 

i> Consultor Juy!~lC' '~ 
di! 2a .. Ca teC0l'1a ~30000 "5-'l~' 

• Procurabor Geral 
~.0Clt 

,) Pt-ceul'ador 4a Ilepúbu. 
lII68.GOI àBf.oot OS Fazenda ~01OQal BlO.'OOO e,o.ooc 6e 58. Catt!);ol'1a . 'k!Z.coo 

j) Procurado!' da l1eze1l' .i ., PrttcUl'sl1or Ad jUJIto' ~~ooa J'li.COO m.OOO 
da Ibc10nal ~e ~~ 

'08.000 6$'1." l2lilSj'tr-m ~Mp'~ seas Clltcsotia " 630.000 

l) Procur3dOl' 'ds l'!I!?,tm- .tI"RfSl A 1~WA. ImITAD· 
'da llaC1 onal a. í!:&. 
Catogoria 'Jl3.(lQO '32.000 ", .. U P1'OCIll'3dO'" ,Ilaral 41 "GttJ. 

fl Pro curo dor da FIUm-
qa Wll1tar '59..000 ,~ 1.D3"r .000 

Da Nacj,~mal DI 31M 
.32.000 Ua.OOO '6?CICIt 

I) Subj)l'OO'UTóld ~r GOl'al Cte.OOO 6n..ooo 'fQl..000 
Cete~l'U " 

,) Ass101.ente ~!c11~ 
J) ~olllOtor de 1.a. Oat.G~ 'o8.bOO ~"30.cao 6?7.000 ..... 

e Procurador do Ml. 
605 .. 000 ~'.IIDO 

" Pro~otor de !a. Cataear1a 'Jl3.4l00 .~.OOO 555.000 
~lSttr1o 64 Fazenda 630.000' c -.-

1) A8sessor c. ~re~t. ,) Pl'omo-:;or de 5a. Ca1!c.~or1a t;2..000 lItI8.OOO k67.cOO 
, Aercnálltl DO • Aud1-

" Aa'VO~lldo de Ot'!~ 4.e b. ,"or da fazenda 1/ ... r;s.oco 5;a.coG 1109.000 
~OI!al 5:1.3.000 532.000 "~.ClOO Cnt:-anc1a 
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o SR. ~RESmENTE: 'Pará: 
(Moura Andrade) - Em discussão Armando C.orrêa 

Bmlamaqui de Miranda 
Carvalho da Silva (4-1:1-65>, 
Lopo castro 

a. l'edação final na Câmara. (Pausa,) 
Encerrada. Eln votação. (P a usa.) 
Aprovada. 

Em discussão a redação final no 
Seriado. (Pausa,) Encen'ada~ Em vo-

$tél1o Maroja 
Waldemar Guimarães 

tação; (Pausa,) Aprovada. . 

A matéria vai à sanção. 
Nada mais havendo a tratar, vou 

encerrar o. sessão, lembrando aos 51'5. 
Congressistas que o Congresso Nacl<?­
nal estará reunido hOje, às 21 horas, 
para a seguinte Ordem do Dia: re­
forma: do Poder Judiciário e reforma 
do Pode!' Legis1àtivo. 

Está· encerrada a sessão, 
Encerra-se a sessaoàs 12 horas 

. e 55 1/tinutos. 

ATA DA 114<;1 SESSÃO CONJUN­
TA, EM 23 DE NOVEMBRO 
DE 1965 

PRESIDf:NCIA DO SR. MOURA 
â.o~DRADE, / 

As 21 horas acham-se presentes 
os Srs, $enadcl'eõ': 

.o\dalbel'to Sena 
José Guiomard 
Oscar Passos 
Vivaldo Lima 
Edmundo Levi 
Art.hur Virgílio 
Zacharias de Assumpção 
Cattete PinheIro 
Moura Palha 
Eugênio Barros 
Sebastião Archel" 
Victorino Freire 
Joaquim Parente 
José Cândido 
Slgefredo Pacheco 
Menezes Pimen~el 
Wilson Gonçalves 
Dix-Huit Rosado 
Dinarte Mariz 
Wa1!redo Gursel 

. P.uy Carneiro 
Argemu'o de Figueiredo 
Barros Carvalho 
Pessar, de Queiroz 
Silvestre Péricles 
Rui Palmeira 
He-ribaldo Vieira 
Júlio Leite 
José Leite 
Josaphat Marinho' 
Raul Giuberti 
Monso Arinos 
Aurélio Vianna. 
Nogueira da Gama. 
Lino de Mattos 
Moma Andrade 
João Abrahão 
José Feliciano 
Pedro LudovlCO 
Lopes da. Costa. 
Filinto Müller 
Bezerra. Neto 
Il'lneu Bornhausen 
Antônio C9.rloS 
Guido Mondim 
Daniel Krleger - (46) 

e os 8;s. Depu~dos~. 
Acre: 

Altino Machado 
.Armando Leite 
Geraldo Mesquita 
Jorge Kalume 
Mário Maia 
Rui Lino . 
W:mder1ey ·Dantas 

Amazonas: . 
Abrahão Sabbá. 
Antunes de Oliveira. 
Djalma 'Passos: .,' ... 
José Esteves-
Leopoldo Peres 
Pa.ulo Coelho 
'Wilson Calmon (3-3-611) 

Maranhão: 
Alexan:1re Costa 
Cid Ca::,valho 

'C1odollllr Millet 
Henrique La Rocque 
lvar Saldanha 
Joel Barbosa 
José Bu.-nett 
José Sarney 
ListeI' C~Jdas 
LuizCnelho 
Mattos Carvalho 
Pedro Braga 

Piauí: 
Chagas Roclrigues, 
Dyrno Pires 
Ezequias Costa 
Heitor Cavalcanti 

. João Mendes Olímpio' 
Moura Santos 

Ceará: 
Alfredo Barreira (22-11-65). 
Daf;er Serra (11-3-66) 
Edilson Melo TávoÍ'9-
Esmerino Arruda 
Euclides Wicar 
Flávio Marc!1io 
Francisco Adeoda to 
Leão. Sampaio 
Lourenço Colares (10-12-65) 
Martins ROdrigues 
Oziris Pontes 
PerUo Teixeira (19-11-65) 
Paes de Andrade 
Ubirajara Ceará (26-12-65) 
. Ossian Araripe 

Rio G:andc. do NOl'te: 
Aluisio Bezerra " 
Djalma. Marinho 

Paraibn: 
Arnaldo Lafayette 
FlaviallO Ribeiro 

· Humberto Lucena 
Jandtú Carneiro 
João Fernandes 
Luiz Bronzeadõ 
PlinJo Lemos 
Raul de Góes 

.' Pernambuco: 
AdeI:bal Jmema 
Alde Sampaio 
Andrade Lima Filho . 
Arruda Câmara 
Augusto Novaes 
Aurlno . Valois 
Clodomir Leite 
Costa Cavalcanti 
Geraldo Guedes . 
José<:arlos Guerra 
Luiz Pereira 
~agaLhães n4elo 
Milvernes Lima. 
Nilo Coelho 
Souto Maior 
Tabosa de./Almeida 

Alagoas: 
Abrahão Moura 
AlOYSio Nonê 
Ary Pitombo 

'Medeiros Neto 
. "Oceano carlelru 

,Oséas Cardoso 
Pereira Lúcio. 

Sergipe: 
Arfosto Amado 
·Arnaldo Garcez 
José Carlos Teixeira 
Lourival Batista' -._ 
Machado Rollember! 
Walter Batista 

Bahia: 
Aloysio Short (4~12·85) . 
· Antônio Carlo~ Magalhlet. . 
Aloisio deC.astro . 
· r 

• 

Clemens Sampa.!o 
Cícero· Dantas 
Edsard Pereira 
Edvaldo Flôres (4-12-65il. 
Gastão Pedreira 
Heitor Dias 
Henrique Lima 
João Alves 
,Josaphat Azevedo. 
!:nua. FreIre 
Manoel Novaes 
Mário Pil'a 
Necy Novaes 
Nonato Marques 

· Oliveira Brito 
Oscar Cardoso 
Pedro Catalão 
Raimundo Brito 
Régis Pach'eco . 

· Ruy Santos 
Teódulo de Albuquerqu, 
Tourinho Dan;as 
Vasco 'Filho 
Vieira de Melo 
Wilson 'Falcão 

ESlmllo Sant/.)~ 

ArgiJano Dario 
Dirce;.l Cardoso 
Dulcino Monteh'Q 
Floriano Rubin 
Gil Veloso 
Oswaldo Zanello 

Rio de Janeiro; 
Adahuri Fernandes (25-3-66) 
Afonso Celso 
Alair Fer:reira. 
Ario 'Teodoro . 
Bernardo Bello 
Carlos \Vernec~· 
Daso Coímb!':!. 
Edésio Nunes 
Geremias Fontes 
Glênio Martins 
Heli Ribe!ro 
Jorge Said-Cury ({-12-ôg) . 
Josenlarin Ribeiro 
Raymundo Padilhg 
Rollerto Saturnino 

· Guanabara: 
Acta'.:tc Cardoso 

· Afonso Arinos FiLho (M.!,>; 
Aliomar Baleeiro . 
Arnaldo. ND,;ueil'a ,-
Áureo Melo 
Baeta Neves 
Ben,Í14min Faran 
Bren(, c& Silveira' 
Cardoso de ~'lenezes 
Eurico Oliveira 

. Expedito Rodrigues 
Hamilton Nogueira. 
Mendes deMorais 
Nelson Carneir" 
Waldir Simões 

Minas 'Gerais: 
Abel Rafael 
AéciO Cunha.. 
Amintas de Barro3 
Aquiles Diniz 
Bento Gonçalves 
Bilac Pinto 
Carlos Murilo 
Celso Murta 
Celso Passos 
Cyro Maciel (S,E.' 
Dnar Mendes 
Elias Cal'1110 
Francelino Pereira 
Geraldo Freire 
GUilhe!'mÍllo de Olivell'a 
HoráCio Bethônico . 
Ja.eder. Albergaria 
João Hercullno 
José Bonifácio 
José Humberto (S.B.' 
Manoel de Almeida . 
Manoel Taveira. . 
~mton Reis 
MaUl'1clo de Andrade 
Nogueira ele Rez~Dd. 
Ormeo Botelho 
OVidlo de Abreu 

c .OzanlUl)- Coelho 
Padre. Nobre ' 
Padre Vldlgal ( 
Paulo PreSre 

. Pecl!0 I Alelxo 

Renato Azeredo 
Simão da Cunha 
Tancredo Neves 
tlltimo de Carvalho 

São Paulo: 
Adrião Bernardes 
Afrânio de Ol1veirll 
AlcÉ'u de Carvalho 
Anjz Badra 
An:·6nio Feliciano 
Athié Com:. 
Batista Ramos 
Broca Fill'.o 
Campos Vergal 
Carvalho Sobrinho 
Celso ,Amaral 
Condeixa. Filho (S.E.) 
Cunha. Bueno ' 
Dias Menezes 
Derville Alegl'ett1 
Ewaldo Pinto 
Franco Montaro 
Hamilton Prádo 

,Hélcio M:1g!lenzan( 
Henrique 'Turner 
ítalo Fittipaldi (S.E.): 
Ivete Vargas ' 
José Barbosa. 
José Menck 
José Resegue 
Lauro Cru? 
Levy Tavares 
Luiz Frallcisco 
Mário Covas 
Mi110 CaOlmarOSan!) 
Nicolau Tuma 
Pacheco Chaves 
Pedro ·'Marão 
Pedroso Júnior 

. Pinhpiro Brisolla 
Sussunm Hirata. 
Teófilo Andrade 
Tuly Nassíf 
Ulysses Guimarães'·· 
'Yukishigue Tammii 

Goiãs: 

Anisio Rocha 
Benedito Vaz 
Castro Costa 
Celestino Filho 
Emlval Caiado 
Geraldo de Pina 
'Haroldo Duarte 
Jales Machado 
José Freire 
I.1.:dovico de Almeida 
Pt::''c(ito da. Silveira 
Rezende Monteiro 

Mato Grosso: 
Corrêa da Costa 
Edison Garcia 
Miguel Mal'condes 
Philade1pho Garcia 

. Ponce de. Arruda, 
Rachid Mamed 
Wllsón Martins . 

Paraná: .. 

Accioly Filho 
Antônio Annibelll' 
Antônio Baby 
Braga. ~os. 
Elias Nacle 
Emílio Gomes 
Hermes Macedo 
Ivan Luz 
João Ribeiro 
Jorge Curt-: 
José .Richa 

· Lyrl0 Berto1l1 
Maia. Neto 
Mâr10 Gomes 
Miguel Buffara 
Minoro Miyamot.o 
Newton CarnelrcP' 
PUnio Costa 

· Rafael Rezende 
Renato CelldOnlo 
Zacarlas Seleme 

Sailta Ca.~1nr.: 

· AlblnoZé1'll ~. 
· Ant6nio Almelcla 
Arõldo Carvalho 

· Carneiro de I.oyol& 
DlOmiclo de Frettal 

· Doutel. de Andrad. 
Lael·te Vieira 

. ".' 

...... 



Lenoir Vargas 
QrlandoBertol1 

'Osl!i Régis 

J:tio Grande do Sul: 

Jldlllo Viana 
A.lonso Anschau 
António BresoUn 
Ary Alcil.nta.r3 
Brito Vel.'1o 
César Prieto 
Cid Furtado 
Clóvis Pestana 
Croncy de Oliveira 
Euclides Tricbes 
Florlceno Paixão 
Jairo Bl'um 
José Mandem 
Lino Braun 

. Luciano Machadl.. 
Marcial Terra (M,E,) 
:Matheus Schmldt 
Milton Casscl \S,&/). 
Norberto Sehmidt 
Osmar Grntulha 
Ji>er~cchtBarce!OI 
Raul Pila 
Ruben· Alves, 
Tarso Ducr::l. 
''Unirio Machaa .. 
Zairf!' Nune$ 

Arno.pá: 

Janary ,.N'.lne. 
ROlldól)la: ' 

vam, queiram ,conservar-se .sentado~., Reqtlei'mento N9 1 
(Pausa). ' , , 

dn Emenda nl' 2 Quelrl\Jll pel'mnneeef 
sent~dos. (Pausa.) 

Está aprovaclo. 

Os 81's. Congre.s~lstas ctue n a,pro-I O Sr'. l? St'cl'el:fu:lo lê o seguinte 

Está aprovada, (Palt~aj. I Req1Ieremo:; destaque,' pàra ,'otaçf.io Os Senhores Senadores qUe ~pro-
em s<~pumdo, das ~egumtes partes do vam que O proce~:!o de vot:ição seja 

O SR, RUI, SANTOS: Pl'oj!!to de EmelldlL il. Constituição n" !eit;o vot.~1.ndo-se em globo o proj!:to 
ú1fOltrà Andmàc) _ Esclareço ao 6-r,5 \CN) ~ e o itelll II' da Emenda. n Q 2, queiralll 

Plenário que 'a Presldéncia, e~tá or~e, ~ 3?_do o.:'t, 101 d~vConstltÍlição I:C- permaMccrsentados, (Pm}sI1J., 
n "ndo a maté"l'~ ]'ece"\'dn da Comls- P j t Esta rI,Pl'OVadO. _... • " ,,~ ferido 110 al't. 59 CIo 1'0 C,O. S D --d '- ' 'são Mista, de que foi Relator oSc- Os cnhores epu..a os Irao vota.r 
nhor Deputado Tarso Outra. Em se- Al:t, 64 dn Constituição, constt\nte a:;ol':l. o proc~sso de votac;\o co item 
"uida anunciarei a discussão e a vo- do art, :n do Projeto. . ." tc:'ceiro do rcquerimemo lido: 
,-t'~~'.-IO' do P"oJ'et,o de. Enlenda COllsti- Diz o seguinte: ll.9 ~ 2~, c1il. Emenda. 

"v • . Sala das S~b~ÕCS, em, 23 de novem- " 3 ' -" dist!b 'd 
t",cl'onal .n9 6, de modo a (Iue os tra- 11, a expressa0: ~ ,1' u, a se-, . oro de 1965. - Pedro Alci:co. ti te!" balhos do Com,\'ess~ pJSSaID selO con- glm o a sua na ur za, na o:'ma "a 
duzidos sem maiores perturbações, no O SR. rnESJDE!IlTE: lei". 

j
oue d1z respeito li ori"ntação que a . _ Todavia os Senhores Deputado5 ou-
i1es?. 'deverá dar ao c~rso dos dcha- (Mo;/1'a Auclrade) - EmdOvsotaDç~ou~ I vil'u.m a leitu:'a d,? segundo requeri-
tos e ao erlcamirLmmento d~ votação, requerimento na' Càmarn -p mento em que os :senhores Depma~os 
(Pausa) , • taclos. Pedro Alelxo e Senador D:lnlel 'Kne-

Os SI'S. Denulados que o aprO\'!llTI. s,?r p2clem cl~sto.q\ro. para as cxp,cs-
P:,.ssa-::;e à ,qucirnm pennaneccr sentrldcs (pa:t- ,Wf.'S "C .dls~rlo!tldns n:l fOJ'!!'<t d~ !el", 

ORDEM ,;)0. D!A ~sa. i . conslan.e na pr.l'te !mal (10 ; ::9 da 
" , _ -I • " • I E$U aprovado, ,Ememl(l. nQ 3.. 
D~scussao em :umo umc~ ,c:o Em votar-ão o J'cotlCl'im~llto no Se-: A": -o,~ ," ~d 'r~ .,.,' '" ProJeto c!.e Emenaa a Constl,tUlçao ". : •• ",s.m ., ... u ... o. ,l~.lOV~ o o ;t.s,,~qt!~, 

'1!0' 6 de ' 065 (ue altera dis osi- nado. , I cO~5lc!el':lr-se-á cen:o prcjt:mcadn. a 
.:' .~,' J ,,' , ,P I OS 81'S. Se;:~rlores que D apro",~m t"'prc<"5.o ·'<c"un,·'o :l. SU'" 'l"t,\reza" 

I 
1,11;08 const!':l.tC~in:::L!S re, er~n.es ao queirum pel'ln:mee"í' sentados. (Pa7L-l "o· .,vs .~. '~. D,"n ~.~ ,: • ~ .. o' : 
Poder JuclJCWrlo, r' J .~ ennOIe", ~pü".,(.O;> !Jne •. pro 

, ~a. ) I \':un O processo de V<lt:lçao const~::'te 
Ao projeto .fol'all:. ofel'cLichs oito E~tá apro\'adJ. ! dos Itel1S 3 e 4 do requcl'imcmo, Que!-

emel1das, Ciuecom êle dC'ú'm ser. dis- O SR. pnESIDE~TE: ram permanecer scntados. (PCillSQ.) , 
! cntidas. . ' . . I E"tt, aprovado. I.. .-, -. . ("loura .1ndraa.e) - 'Ficam, poL~.I. . 

I De ac~rd<,J com ~ ReS?u~,,~ no Con- destacadas, para votação e:n separa-I Os S~·s. Senadores ,qué ::tprov;lm o 
gres~o NaCIonal DI ~, ae ,"9il4: a dls- do, as matérias constantes do re'lue- l'eqllemnento .na parte referente aO 

/' cmsa~ e~c.e~r:li·~se-:::. na sess~1.0_etn l'iment,Q que acaba de ser apro":tdo. proc.:sso de votação constantectos 
'Ec:;:el, Morhy I que lOr lnICl:lda,. 1'O~sn10 que nao te- Sôore a ,mesa. requerImento dos I i tens 3 e ~ l'~l:l.tivos, :\0 § 2° da. Emen-

ROraima: ,nhEl sld~ esgotac:a a lista. d~ ora~0-15r~. Deputados Pedro Aleixo e se-I da n9 3 e à Ezmmd:t nO 5. Queiram 
, • .. ... ' res Insclltos, poaendo: pau'\. esse f:m.. nado!' D8.nlelKl'iege!'.' que será. lido permanecer sent:ldos, (Pausc),. 

, Fr:lnctsco El°;:,nao (31,) ser prorrogada a SCSS;\O por duas bo- I pelo S1". 19 Secretário., . 1· Es:.;i. aprovado. . 'v as ' , 
O SR, ,.PRESIDENTE: ' / , . I ' E' lido o eeg:.!nte: ' I Os Srs, DepuLados que apl·O\·:.m o 

'" Jura", . ., r r; ti derao falar dursnte \'lnte minutos. Requerimento N" :l I processo de votacão _ item 5 - no, 
.. resença. ac_.S .. ID o cQ\Up9.!ecunento e Lembrando eo~a "ar.o do Rft(7;~en~" ,I .t"a d -_i t b; t~ • 46 S- Se" l 'C' 317 S~s Depu- , ~ I' ~ ",,~ ... <oU " seI. 1 o c que St;;,,:L :un em vo_oa 

(n!o' . tinel ade) _ As listas de I Ep1 cada discussão ClS, O!'ndares Po-! ' requerm1ento. na part.e referente ao 

,.5. n~for t ~ 3~3 s' C aos'.Srs. Congl'essistas, abro a dis- Reqnexenlos que na' aprcclaçao . do clll"'lobo:lo mat6rin. co."ritante ã;:, ~ 3? 
. ta.dos!:::um or.n e b l's. on- cl.lss_ão do. projeto COlll ::;;s emendas. Projeto de Emenda à.Constltulção na do Art. 101 da. .Consti'tuição, referido -

.gresSlStas, Nao hã 01:adOl'es . .inscritos '(p'ausa). 6, ~e 1965 ~C.N.) seJ!U!-l. yotll.das cm no Art. 59 do 'projeto; .0 Art. -(;4 "1.\ 
'Havendo níimel'o 1 e g a 1, declaro O SR. RUI S_'\.."i-TOS: glooo as segulntes matél:las: Cor;stitulção, constante do lu:t .. 2~ do 

aberta.a sessão. , 1> O projeto' proJeto, e que vão ser votado&, entre-
Vái ser lida a ata, Sr. Presidente, peço s. p .. llavrs. pela 2) O 'Item lI' da Emend~ 119 2' tanta, em sep2.tado; em virtude do 

ordem, 3) No §,2° da Enl'enda n'> 3, a ex- destaque anteriormente para os mes-
O Sr. 29 Sccr.ezárlo procede à. O SR. PRESIDENTE. ' 'pressão: ,.. . mos concedidos, queiram pe.ma.necer 

leztura da ata da sessão anterio)'. , • , . ! "e d!.stTIr~uidas segundo '3 sua natu- sentado,5. (Pausa). 
l:: DE~TE Olfoura Andrczde; - Tem !l. 'pala- reza, na .fo~ma da lei",pal'8. ser acres.. Está :lpl'ondo. _. 

8j;~'a P!(/~~det, ~ : Em discussão vra o nobre Deputado. - cldll. ao final do .~ 29 da Emenda; OS 81'S, Senadorcs. qU,eu',.m perll1~.-
A' O SR. RUI SANTOS' '4) A Emenda. 1)Q 5; .. necer sent.ados. se aprovarem éste ~!O-

11 .a. , . 5) O § 39 do Art. 101, da Consti- cesso de votação. (Pausa). 
O SR. A .. ~TP'NES DE OLIYEIP..A: (Pela ordem) ---" .Sr. Presj~ente, cen- tuição refet'ido no Art. 59 do projeto; Está aprovado, 

s\utarla, a V. Ex~ sôbre se seria pos- O Al·t, 64 da, Constituição, cons- Em votação o requeriment<l de MS-(Sôbre a .4.ta) - Sr. Presldente. 
e.põs a leitul'a da Ata. gostaria de_me 

·êertific!l.l' se, realmente. o nÚlnel'o de 
Deputados nc;ssa s~ssão foi de, 218 e 
o de .Senadores de 44. ' 

síve! reto.rdar um pouco o encerra- ta!lte do Art. 21 do. projet~. taque e prefe!'cncia, lido pelo 5:-. l' 
mento da discussão, pOr'que está sendo Sala das8essões, em 23 de novem"; I Secretário, de autoria do!; Srs. Con­
elaborado um requerimento' que de- bro'de 1965. - Pedro AZelxo. ':'- Da-Igressist.o.s Pedro Alelxo e Dll.niel.Krie-
verá ser encamil'.bado a V. Ex' a nielI{rie.l7er. jger, para o. ~xpress5.0 "e cUsttibmdós 
propósito da votIlÇ§,O d:t mat.éria., '() SR PRE~mESTE. "n!l. forma da lei". constante 'da pa .. 'te 

O SR. PRESIDE'!TTE: ' . ~ • • l final do § 2Q da Emenda n?3, e eles-' '". 
,(Jfoura Anétrade} __ '\..nunclel· a . (MOura Andrade) - Val ser udo I taque, par:t .a Emc11da n9 5. com, pa-
OSR. PRESrDE.'!oiTE: 

-'- d (1\1'our a Andrade) - A Mesa aten- pelo Sr. 1Q Secr.et;írio 'l'equel'imento Irecer favoravel da Comísdio Mista. ,-' 
pre.:;ençade 317 Srs .. Deputa os~ ele 0.0 que foI solicitado pelo' nobre de dcstaclUe e' preferência também de OS 81'S, Deputados que o ap!'ovam, 

"O SR, ANTUNES DE, OLIVEIRA - Deputo.do Rui Santos, autoria dos Srs. SenadQres Daniel queirflm permanE'cer sent:l.dos. (PC!ua) 
Sr. Presidente, há um . equj'f'oco na Assim sendo, a. Presidência aguar- Kriege:, e Deputado Pedro Alelxo. Est. .. i. aprovado. 
resposta de V; Ex~, eu me referi à d ' , 'l' l Os Senhores Scnadores que o sJ:)!'O-' 
sessão.de hoje de manhã, cuja. Ata ará a chegada dêsse requerimento E ln.o o seg<.Lmte vam queiram permanecer senta<;los. 
aca,bou de ser lida. a fim de declarar, depois, encerrad;!. Requerimento' N0 3 (Pausa) . 

O SR. PRESIDENTE (ll-toura A1~- a discussão. '. Está aprovado. , 
(frade) _ A Ata que acabou de ser Vou suspender a sessão por alguns Senhor Presidente: Destacadas as m:ttéria.s e ,aprovada 
jida declara que, à sessãomaturina instantes, até que os Sts. Congre.s~ ·Comf1.ll1da;'ento no disp· osto § o processo de vot:l.cso. vai ter éle Inl-

4 S sistas fllç~m chegar, à Mesa os 1'e- 9 no cio. no Senil do ' Federal. ' 
de hOje, compareceram 4 . 51'S, e1'.a- qucl'imentos que desej:un formular.no 2 .. do art. 49 da Resoluçs.o do Con- A votação se !Il.ráem'dols grupos: o 
dores e 218 51'S. Deputados. P~l'iodo da. discussão da. matéria. gressoNacional n9 l,~de 1964, reque-' primeiro gnlpO engloba a votaçãoeor-

O SR. AN"rUNEl riE, (\LI.Y~ remos destaque e preferência: respondente aos itens 19. 2~, 39, 49, do 
~ Houve nÚmero legal? ' , Está suspensa a sessão. . ' , I -para a expressãO; "e distribtú- Requerimento. No ~, salvo quanto às ' 

(A sesséio é suspensa àS :!2 ho- dos n~ .forma da. Ler', co~..ante da disposic:ões destacadas .pelo requen­
ras- e 10 mimttos e reabêrta às 22 parte fiI1al, do § 29 da. Emenda: nú- menta Que fOI aprovado. de autoria do o SR, :PItESIDENTE: 

(lll,oura Andrade) -Houve 218 Se- hqras e 45 minutos). .mero 3 (}:lig: Se n -do a.Vu1so). .' obre Senador Dan!el Kricger e do 
nhores Deputados e. 44 Srs.Sena.do-, nobre Deputado Pedro. Ale!xo.. . 
res. a. maioria,. absoluta. ,do. CànÍam é O SR. PRESIDENTE: n - para a emenda nl' 5, com'.pa- Os Sl'S, Senadores irão, portanto, 
infer.!or ao êsse '.1úm~. (Moura Andradea _" ES#!i .reaberta. reeerf:lVOt;.áV7l ela C.omissão Mista, votar o projeto, o item TI da Emenda 

. O SR" ANTU~l'ES DE. OLIVEIRA a. sessão. .. . $S., em 23-11-65. _ Pettro Ale!xo. n9 2, e no § 29 da Emenda. nl' 3. a. ex-
- Muito Obrigado. - 'Daniel Krieger, pressl'to: "e dlstrlbuidas na forma. da 

Contiíma. a. d!scussáo.(PaU34.) lei .... e a Emenda 01' 5. 
O SR. PRESIDEl\"TE. O SRPRESIDE"· ..... 

Se-nenhum -senhor Congrf'ssista . . .... u,.:, .. OS 51'S. Senadores que IlJll'Ov:trem 
. (Moura· A.ndrade) ...,.. CO,"ltlnua. em quiser fazer Uso da. palavra, encerra-. (Moura Andrade) - .lPresidêne!a o projeto, O item n da Emenda. nll .. 

discussão a. ata., (Pausa~. rei a. discussão. (Pausa. ) ..vai colocar o pril:neirorequerlmento mero 2, o ! 29 da Emenda nl' 3. comO 
. MaIs nen.'lumdO! ~rs: C'D~is-· E'stá encerrada , ... d1scu.!sâo. , . letn votac:ão, ~epa.rando 08 vârios itens a,sel;.uinte redação: "e distribuídas DI 
tas desejando íSlter uso' da pala.\"l'a.,. '. .. .' ·em que se dlvlde. .. fOl'ma da 1e1"; paro. ser acrescIda ,ao 

. vou' de. clarar .encer~cia. a QiscW!são. .Antes de nassarmos .. à vctai:do. o Se-· OS 51'S" Deputados '. que ,aprovam. . final do §. da Emenda. nll 2 e a,Emen .• 
'~(Pav,s!!.).' nhor 19 Secretário'jrâ. proceder ê: lei- que'o processo de ,votação ,se faça. em d:\nll 5, responderl'to"slm'.'., 

Está encei'rada. tura de requerimentos que foram en- globo. das seguJntes matérias.' Pri- , VaI-se proceder ~ chamada de"N'OJ't!I 
.Em ,vot.'lç{iO a Ata. icaminhados à Mesa., , .' ,meir<,J, o projeto. Segundo, o item lI, para. Sul, votando, em-primeiro lupt', 

. " 
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o Llder do Governo no ,Senado F12-1 
dera!. 

(Pl'o(!(!(le~se à chamada). 
F:esponclcm "STM" os S12nhores Se­

tl.!lc1orC!i: ' 

AdallJC:l'to Sena 
Jos{! Guiom:LrC1 
Oscar P:tSSO;; 
Vivaldo Lim:l 
Ec!l~lUl1do Levi 
Cattcte Pinheiro 
Moura PnlhrL 
Eugênio Bnrros 
Sebastião Archer 
Victol'ino Freire 
Joaquim Parente 
Sil'.efrcdo' Pacheco 
Menczc~' Pimentcl 
Wilson Gor:çalves 
Dina rtc i\oIarlz 
VIa Ifrcdo Gurgel 

Silvestre Pérlc1e,& 
Rui Palmeira 
Heribaldo Vleir:l. 
Júlio Leite 
Jo~é Leite 
Josaphat Marinho 
Raul Giuberti 

'. Afonso :1.1'in05 
Aurélio Viana 
Benedicto Valia dares 
Lino de· Matto:> 
João Abrnhão 
Jo:::é Fcllciano 
Lopes (la. Costa 
Bezerra Neto 
It·!tlCtl Bornh::t1.1~cn 
Antônio Carlos 
GLticlo Mondiú 
Dllniel Krleger 

o SIto PRESIDENTE 

(J1;iOl!1"C!. ,Andrad,e) - E'oram reJel-
Ruy Carneiro . d F d 1 
A!':;cmim de Figueiredo rudos. por 39 votos no Sella o e era, 
Barros ele Cél,rv:tlho o § 39 do Art. 101 da Constituição, 
Pessca de Queiroz tal como cst::wa refe'::ido no Arti:!Q 
Si!\'cstrc PériC!~s 5\' do proJcto e, t?mbém, a redação ao 
Heric:llrlo Viei:·:.J, .".rt. 64 da Constituição que era dado 
Júllo Lelt() !l!:10 Art. :n do projeto. 
J.os~' Leite Está, portal1to, encerrada a. vota-
R::.'..!l G;ub()'~'tl ção no Senado Federal. 
Afon~o Arinos Antes de pass~.r à votação na Cã-
Nc~t.;cü'3. rio. Gam~ n1:ll':1. dos Deputados, a Presidência 
Lino de I .. '!:::tt05 I comunica' o recebimenf'o de oficio que 
J(J~O Abr::JhflO será lido pelo Sr', 1" Secretário, . 
Jos6 Fc1icj~no E' lido o SC"julnte: 
LO:W3 dn.Cost:. I 
Ilr.zr;Ta ~,7cto - OFíCrO -
GUldo Mondin Bl'::.!:;'li:-:., em 23 de novembro de 1965. 
Daniel KJ'ie;>:cr \ Senllor PI'esidcnLc: . 
R oc:::c:1c1cm ":';}S.O" os Senhores Sç- : 

na.õ,,::E's: I Tenho a honra de comlJ!lica;r a Vos-
SlL E::celGncia, para o fim ce serem· 

• JOS:',pllat :M"rinho co,.~id2r!'.dos n~ :redaçEio final da 
Aurélio Viana c1:t F.l~endJ. àCcnstituic;ão número .. 
O SR. IpRESIDE:XTE: 1;-65 (C.N.)" que a putlicação no 

. Y Di:'tl'i.o do Congresso n 9 1,3. de 19 do 
(21!:)t:~C: Ar.àrade) - O Senado PC-I corrente, do Pa1"éc~r da ComIssão Mis­

deral a!)l'O\'OU o item II da ~Emen:lf) ta, saiu com rs set1"uintes incorreções: 
n 9 !! c o § 2g da Emendo. n'-' 0>, com ::t 1) Nn. letra "k". do inci~o lI, do 
seguinte rcda~z.o: a~t 101 cr",ot~n'~ rlo ~,·t 'l'1. _ 1\". , ~.~'-.\". l........ "~ .. -

"E disLl·ibuid:!.s, na forma da ler', r Onde se lê: . 
para ser acre.,cidn. ao final do ~ 2.? da • 
Emenda n? 3 .. e a emenda. n? 5. .. ... de inconsti"l:cionalidade ..... 

Foi oprov:lc1a a matéria por, 34 vo- Leia-se: 
tos con tra 2. 

o Sen!ldo Pederal irá. votar; agora, 
o segundo bloco de diSpositivos, con­
forme o processo de votll.ç:ão já apro­
vado pelo Congresso., 

O segundo gxupo c:liz respeito no § 39 

. do Art. 101. cU Constituição, referido 
DO art. 5 do Projeto e à redllçãodO 
art. 64 da Constituição, eonst3.D.te do 
art. 21 do . Projeto: Ambas as maté­
rias foram destacadas, ai requerimen­
to do Sr. Senadol' ,Daniel !{l'leger e 
do Sr. Deputado Pedro .Aleh:o. 

.Os 31'S. Cong:ress1stas, que deseja­
rem t"ejeitar as matériaS, dirão ,,~o": 
os <I\:e, por,,·enttlr:l., quiserem aprová-
las .dirão "sltn". ' 

Votará, em primeiro lugar, o Líder 
do OO"i'CrDO. ' 

contra a', inconstltucione.l1-
dade ... " 

TI) No art. 4n : 
a) Onde se lê: 
.. 1\ letra "b" do artigo 101, lnC!SO 

n. passa: a ter a se;;uinte redução", 
b) _ •... ; ... , •...•....... , ....•• , ••• 

Leia-se: 
"_1\5 leu'as "a" e "b" do artigo 101, 

inciso lI, passam a ter a seguinte re­
·do.<;:í.o:" ' 

a', os mundados de sé~ul'ança e os 
"llabeas 'corpus" decididos em única 
instância. pelos tribunais. locais ou f~­
del'ais, quando denegatória a. dec1sao 
no segundo caso; 
-b), ••• : ............................ .;. .. 

Novembro de 1 $;6C 917 

Onde se lê: ; 1 Onde se lê: 

" .• , distribuídas segundo a sua na- I OI ••• decidirem submete!' ao plen:,na 
tureza na forma ela lei". do 'Tribunal". . . 

Leia-se: Leia-se. 

" ... cUslribuídas l1a fOl"ma aa le1". " •... decldircm submeter ao j'.llga-
'mc'lto je Trihunal Pleno". 

!Ir - No art. 6". Item IV, do artigo 1::!4. 

.Na l'edaç~lo do ,art. 103. 

Onde se lê: 

" ••• e;JCol!l:\ pelo Senado 
oito entre m1gi5tl'ndos ..... 

Leia-se: 

Federal. 

lo:.. escôlha pelo Senado F'ederal, . 
sendo oito entre m9b'istrados., ... 

IV - No art. 7'1. 

Onde se lê: --- _____ o 

"As Jetl'2s "n." e "h" do artIgo ,lJ4" 

Leia-se: 

Ondc !;e lé: 

..... nomes cscolhido$ deníre os dO;5 
juízes de qualquer . cntr:lncia, .. " (} 
., três quartos dos deõem ,)mg ~~­
dores ..... 

Leia-se; iespectiV'ament~: 

OI •• , nomes escolhidos dcnt!'e os .doi5 
juiZes de qualquer. entrância .•. " e 
.... , trés quartos elos votos dos de5(,m~ 
bal'gndol'es •. ~ " 

VII - No art, 21. 

Onde se lê: 

, "O arli~o 64 passa a ter a 
"As letras "a" .cb" do :1,l'tlg'o 101" te reà.::ção:" 
V - No art. 17. 

Onde se lê: 
Leia-se: 

I 

"O UI'Li"o e,1 passa a ter a ;,eg\.;.iu4 

§ lQ As decisões cIo Tribunal Su~e- I te l'f:'ààcãO: revogado o artj~o 13'" 
rior do TI·a!)ulho. com sede na ca-I ' 
pitoal da República, são irrecorriveis, O SR. PP.ESIDE.:'\'TE: 
salvo se contrariarem n. Constítuicão, (Moura And1'ade) - Lembrll a'JS 
quando caberú re.curso, para o Sup!'e- I Sl"o, Congressista!;, que ainda teremos 
mo Tribunal Feileral". ' a \'ota:;âo da matéria em segumlo tur­

Lei::!.-se: 

"O T!'ibunal Superlor do Tl'ab:llho 
tem sede nfl, Capital Federal. .Suas 
deci:õe~ Eão irrecorríveIs; :laIvo se 
contrari:::rem n. Const.ituição, quando 
Cabêl'á l'CCUi'SO para o SUnl'(,mo Tri­
bUl1al Fed 'c'ra.1". ' 

VI - No art. 18. 

Oride se lê: 

" ... do artigo 14.". ~ 
Leia-se: . , 

" ... do artigo 124..... _ 

no, U Sêr realizada esta noite. 
Te~'minsc1a a: \~ct:lcão na Cnm:H·~ 

dos Deputados, a sessão será encer­
rada e convocado o Ccngrezs'ó ;ara 
nova sessão, log'o em se~uida· paro. 
continuarmos a votação em sef!:undo 
turno. da maté!'ia constitucional ""a 
ap~·ecji1.do..' Se possivel. 1J3.sS:1r-s.c-ô a. 
votaçr.o da outra matéria constant.~ 
da pauta .. ,Caso contrâ!'io~ m2.·~ca!·c:'" 
mos p:ua arnanbã outra sessão . 

O SR. :Pl'!,ESIP::!:NTE: 

.(Moura Andrade) - Passa-se ;\ vo­
tação na. Câl".lal'a·dos DeputadOS. 

Item IV, do artigo 12-1. l C;s S1's. I?eputados irão vota~ em 
Ond 1;' glooo a mater:a .constante do pr!ll1eiM 

e se e. 1'0 gl'UpO. dentro do prccesso adotado 
" ... nomes escolhidos dentre os dols I para os trabalbos. 

j~izes de .• q~::!lquer entrância" e ". ~~ I Os senhores Deputados irão votar 
t1és qual.o" dos desembargadores .. , I o projeto, o II 29 da Eme;n~a 119 2, 

Leia-se; respectivamente: o § ,2? da Emenda n9 3; lrao votar 
" as expressões .. e distribtúdas na 1'01'-

-. , .. , nomes escolhidos dentre os dois ma da lei". a serem acrescidas. ao. 1i4 
~uzes de qualquer entrànela ... " e 11131 do .§ 29 da Emenda n 9 2'na.!"eda­
.. : ,b'és !=luartos dos votos dos de- ç'ilo do segundo· turno e a "mellda. 

seDlbarg'adores ... " - n9 5. ' ,-

VII - No :trt. 21. 

Onde se )ê: 
E" uma votação s6 na Câmara. uma. 

\'e;" que o segundo gTUpO já foi rejei­
tado pelo Senado. 

redacão:" . A chamacla se farA de norte 'Para; 
"O. artigo ,64 passa e. ter a seguinte I 

: ' '. . , o sul, votando, em primeiro 'lugar,o 
LCla-se:.Líeler do Go·/el'no. ' , 

"O _artigo 64 passa a ter a sé~uinte (Procede-se a chamada) 
redaçao, revogado o art. 13:" 

RE;SPONDE:M "SIM"OS SEl'IHOR.E1. 
TarsoDutra, Deputado DEPUTADOS,~' 
O SR. PRESIDEJI."TE: Acre V:li-se -proceder à. cl1amada, 'do Sul 

para. o Norte., 

(Precede-se à chamada). 
Respondem "NAO" os Senhores 

Senadores: 

b)Na alinea "a", pal'ágr:lfo lI', 

Onde se lê: 
(if[OUl'a Andrade) , Altlno Machado 
A Presidência vai encaminhar à. Co- ,Armando Leite· 

com exceçM das capitula- missão de Redação o oficio C(1.l.C aClba I "Geraldo Mesquit.st 
das.,." , de ser lido, indefel'indo-o nas seguin-! Jorge Kalume 

AdalbertoSena. 
José' Guiomard 
Oscar i'assos 
Vivaldo Lima 
Edmundo· Levl 
Cattete Pínlleiro 
Moura Palha 
Eugênio Barros 
Sebastião 'Arcb.c: 
Victol'ino Freire 
Joaquim Parente 
Sigefredo .Pacheco 
M:enezes· Pimentel 
Wilson Gonçalves 
Dinarte Mariz ' 
W~,lfredo .' Gurgel 
Ru~' Cal'neiro 
Argemiro de Figueh'edo 
Barros ele Carvalho . 

. Pessoa d~ Qüell'oz 

Leia,;"se: 
" .... ' CCllll exceção das previstas ..... 
c) 'No. alinea' "c",P!u'âgrafo 19 • 

Onde. se' lê: 

" : " de decisões destas ..... 

L~ia-se: 

" ... de . decisões das .Tul'mas .• :" 
d) No. aUnea. "f",parágrafo 11'. 

Onde se lê: 

tes parte~: , . .·1 lvrãrio Maia Rui Lino 
--li) No art. 41': Wa11del'!ey Da.ntaa 

a.) Onde se lê: I . ,Amazonas 

"A letra b do' Il.l'tlgO 101, inciso TI" Abl·a.llão 3nbbá 
passa a ter a 'seguinte reda;:Ao". !' Àntunes Je Oliveira. _ 

b) ............. '" ........ "....... ,José Es"teves 

, " 

Leia-se: ,LeopoldO Peres 

pará 

\ Paulo Coelho 
.: "As letras ã e 'b do artigo 101, 'Inciso Wilson Calmon' 
n, . passam a ter a seguinta reda~ão:" 

a)' Os mandados de segurança r. os 
Armando Corrêa .". •. decidir~m snbmeter!:m 0.0 ple- habeas-corpus decididos em Ú'!liCatnS-, 

nárl0' do Tribunal": tã,nc!a lJelos tribunais locais ou fe-
L la-se' .- derais. quando. denegatória. a decisão 
. e. .' '. no segtJndocaso; 

Burlamaqui .ie Mirandfl. 
Carva.lho .da Silva. - (4-12-06)' 
Gilberto Campelo Azevedo 

''' ..• decidirem e submeter ao julga~ I b)' 
mento de Tribunn,l Plcno")~ " .... ~ .................. ,~ .••.•..... ' .•• fII 

, e)' No parf:g1'nfo 2~, . . ., c1) Nll alinea I. pal'l1g1'8,fo 19.: 

Lopo' Castro 
Stélio Mal'oja 
Waldelllll.r QU1ml\l'ãe. 
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Maranhão 
Alexandre Cos'ta 
Cid Carvalho" 
Clodomir Millet 
Henrique La. Rocque 
Ivar Saldanlla. 

'Jocl Bal'bosa. 
.losé Burnet1i 
José Sarney, 
Luiz Coelhó 
Mattos Carvalho 
Peçll'o Braga 

Piaut 
Dyrno Pires 
Beitor Cavalcanti 
João Mendes Ollmpio 
l\I!oura Santos' 

Ceará 
Alfredo Ba.i-reira - (22-11-65), 
Dager Serra '- (11-,3-66), 

. Edilson Melo Távora. 
Esmerino Arruda. 
Euclides Wicar 
Flávio M:.u'cilio 
Francisco Adeodato 
Leão Sampaio 
Lourenço Colal'es -. 0,0-12-65), 
Marcelo Sanford 
Martins Rodrigues 
021r1s Pontes 
Perilo Teixeira (19-11-65)' 
Paes de Aildrade . 
Ubirajara ceará. ..:.. (28-12-65>. 
Ossian Araripe 

Rio, Grande do Norte 
Aluisio Bezerra. 

. Djalma Marinho 
. ~araiba . 
Arnaldo LaIayette 
Flaviano Ribeiro 
Humberto Lucena. 
Jandili Carneiro 

, João Fernandes 
,Luiz Bronzeado 
Plinio Lemos 
Raill de Goes 

Pernambuco 
Aderbal Jurema 
Alde S3lOpa10 
~ruda Câmara 

, Augusto' Novaes 
Bezen-a Leite 
ClodomirLeite \ 
Costa Cavalcanti 
Geraldo Quedes 
Jasecarlos Guerra 
Luiz Pereira 
Magalhães Melo 
:M1lvernes Lim~ 
Nilo Coelho 

, Souto' Maior 
Alagoas 

Allral1ào Moura. 
·Aloysio Noná 
ArY Pitombo 
Medeiros Neto 
Oceano Carleial 
Oséas Cardoso 
Pereira Lúcio 

sergipe 
Afiosto Amado 
Arnaldo Garcez 
.'José Carlos Teixeira_ 
Lourival Batista . 
Machado Rollember, 

. Walter Batista 

. -.. 

Bãhia 
Aloysio Short - (4-12-65)' 
Antonio Carlos MagalbA. 
~olso de Castro, 
Clemens 5ampalo 
CiceroDantas 

DIARIO DO CONCRESSO NACIONAL 

Edgal'd 'Pereira 
Edvaldo Flores (4.-12~65). 
Gastã.o Pedreira 
Heitor Dias 
Henrique Lima 
Joao Alves 
Josapllat Azevedo 
Josapl1at Borges 
Luna Freire 
Manoel Novaes 
Necy Novaes 
Nonato Marques 
Oliveira Brito 
Oscar Cardoso 
Pedro Catalao 
Raimundo Brito 
RegIs Pacheco 
Ruy ,Santos 
TeódulL de Albuquerque 
Vasco Filho ' 
Vieira de Melo 
Wilson Falcão 

Espirito Santo 
Al'giJano Dario 
Dirceu Cardoso 
DUlcinc' Monteiro 
Floriano Rubin 
Gil Veloso 
Oswaldo Zaneilo 

Rio de Janeiro 
.A.dalluri Fernandes 
Ade>lpl1o Oliveira 
Afonso Celso 
Alair Ferreira 
Ario Teodoro 

, Bernardo Bello 
Carlos Werneck 
Daso Coimbra 
Edesio Nunes 
GeremiasFon tes 
Josemaria Ribeiro 
Ra~'mundo Padilha 
Roberto Saturnino 

. Guanabara 
Adauto Cardoso 
Afonso Arinos Filho ,eM.E.>: 
Ãliomar Baleeiro 
Arnaido Nogueira 
Baeta ,Neves 
Benj3lOin Farah 
Breno da Silveira. 
Cardoso de Menezes 

• Cha\('as Freitas _ 
,Expedito Ro-drigues 
Hamilton ,Nogueira. 
Mendes de Morais 
Waldir Simôes 

~iina5 Gerais 
.Abel Rafael 
.Aécio Cunha 
Amintas de Barros 

, .Aquiles Diniz 
Bento Gonçalves 
Bilac FintQ 
Carlos MurllO' 
Celso ·Murta 
Celso Passos 
Cyro Maciel - (S,E,>; 
Dnar Mendes 
Elias catmo 
Francelino Pereira. 

. Qeraldo Freire 
Guilhermino de Oliveira 
Horácio Bethõnlco 
Jaeder Albergaria 
José Bonitácl0 
José Humberto, I 
Manoel de Abneida 

, . Manoel Taveira. 
Milton Reis 
Mauricio de Aridra.de 
Nogueira de Rezende 

" OrmeOBotelho ' 
,OVidio de .Abreu 
Ozanam Coelho 
Padre Nobre 
Padre Vidiaal 

,/ 

Paulo Freire 
Pedl'O A!cixo 
Renato Azevedo 
Simão da Cunl1a 
Tancl'edo Neves 
Ultimo de' Carvalho 

São Paulo 
Adrião Bel'oardes 
Afranio de Oliveim, 
Aniz Badra 
Antonio Feliciano 
Athiê Coury 
Batista Ramos 
Broca :.<'illlo 
Campos Vergal 
Carvalho Sobrinho 
celso Am~al 
,CondeixlÍ Filho 
Cunha BUeno 
Dias Menezes 
Dervllle Alegl'ettl 
Ewaldo Pinto 
Hamilton Prado 
Hélcio Maghcnzanl 
Henrique TU1'ller 
Italo Fittipaldi 
Ivete Vargas 
.'José Barbosa. 
José Menck 
José Resegue 
Lacôrte Vital e 

. 'Lauro CrUZ 
Levy Taval'es 
Lino Morganti 
Luiz Francisco 
M1llo Ca,nunarosano 
Nicolau Tuma 
pàclleco Chaves 
Paulo Lauro' (1-12-65), 
·Peurosu oJ unior 
Pinheiro Brlsolla. 
SussUlnu -Birata 
Teófilo Andl'ade 
TUfy Nassl! 
Ulysses Guimarães 
YUkishigue Tamura. 

Goiás 
Anisio Rocha 
Benedito Vaz 
Castro Costa 
Celestino Filho 
Emival Caiado 
Geraldo de Pina. 
Haroldo Duarte 
Jales Machado 
José Freire 
Ludovico de Almeida 
PeL"Coto da Silveira 
Rezende Monteiro 
c' Mato Grosso 
Correa da Costa. 
Miguel Marcondes 

c - !'hilapelpho Garc!. 
Ponce de ArrUda. 

,Rachid Mnmed 
Wilson Martins 

Parana 
Accioly Filho ' , 
Antônio Annibe1l1 
Antonio Bftby 
Braga. Ramos 
Elias Nacle 
EDúlio Gomes 
Hel'mf:j Macedo 
Ivan Luz 
João 'Ribeiro 
Jorge euri 
José Richa 
Lyrio Bertoll1 
Maia. Neto 
,Mário Gomes 
Miguel Buffara. 
Minoro, Miyamoto 
Newton Carneiro 
!'linio Costa. 
R.afael Rezende 
Renato Celidõnio 
Zacarlas seleme 
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Sant.a Catarina. 
Albino Zeni 
Antônio .'\lmelda. 
Aroldo -Carvalho 
Ca1'lleiro de Loyo!a. 
Diornicio de Freitas 

.... _Doutel de Andrade 
Laerte Vleil'a 
Lenoir Vargas 
Orlando Bel'tol! 
Osni ,Regis 

Rio Grande do Sul 
Afonso Anschau 
António Bresolin 
A.ry Alcântara. 
Brito Velho 
Cesar Prieto 
,Cid Furtado 
Clovis Pestana 
Croacy de, Oliveira 
Euclides Triches 
Flol'icenoPaixão 

,Jairo Brum 
. J Ol;e Manelelli 
Lino Braun 
LUCIano Machado 
Marcial Terra. - ()'vI ,E.)' 
Miltun CasseI - (S.E.)~ 
Norberto· Scllmldt 
Osmar Grafulha 
Peracclli Barcelos 
Raul Pila. 
Ruben Alves 
Tarso Dutra 
Uniria Machado 
VictOl' Issler 
Zaire Nune~ 

.Amapá. 
Janal'y Nunes 

Rondônia 
Hegel Morhy 

Roraima. 
Francisco' Elesbão 

. ..... 

RESPONDEM "NAO" OS SENHORES 
DEPUTADOS: 

Bahia 
Mario Piva 

Rio de Janeiro 
Jorge Said-Cury - -(4-12-66) 

O SR, i"RESmE~-nt 

(Moura Andrude) - Votram sim 
289 51'S Deputados; votaram não 2 
51'S. Deputad~s. Houve 6 abs~enções.· 

.... 

O projeto foi aprovadO na Câmara. 
dos Deputndos, pela. maioria. absoluta.. 
DO mesmo mOdO, foram aprovados, ' ..... 
com a. mesma vótO.çAo, o Item II da 
Emenda n9 2, o § 29 da Emenda nú- ,. 
mero 3, a. expressA0 "distribUídas na: 
forma da lei", a ser acrescida ao t', 
29, da Elnenda n9 3, e a Emenda nú­
mero 5. , 

,Ficam prejudicadas 'as-· demais 
emendas. 

O SR, ,PRESmENTE: 

(Moura Andrade)-, Nada mais 
havendo a tratar, vou declarar encer­
rada a presente . sessão, convocando 
o Congresso Nacional, pa.r~uma ses­
são extraordinária. a realizar-se den­
.tro/de 10 minutos, a fim ,de ser vo­
tada, enisegundo turno •. o Projeto de 
:Emenda. â ConstltulçAo n9' S, que 
acaba de ser votado em primeiro 
.turno. 

Está. encerrada a sessão. 

(Levanta-se 11 sels,do eis 24 ',oras) 


